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ÓRGÃO INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

0017.2023 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM 

BLOQUETES SEXTAVADOS E DRENAGEM SUPERFICIAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA 

CONFORME PROJETO BÁSICO. 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS NuVa.OPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS DE PREÇO: 

LOCAL: 
Rua Cinco, ng S/N, Centro, Davinópolis MA 
DATA: 10 de julho de 2023 às 08:00hrs 
HORÁRIO: 08:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA 013-.LNÇÃO DO EDITAL: 

DIA: DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 
HORÁRIO: 08:00 AS 12:00 (HORÁRIO LpeAL) 
LOCAL: Rua Cinco, n2 S/N, Centro, N./1110°ns — MA 
EMAIL: cpldavinopoIis2021@gn 1l.com 

o dos Santos 
de março de 2021 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
EDITAL E SEUS ANEXOS COM 143 PÁGINAS 
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1. TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço N2 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08:00hrs. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 

Razão Social: 

CNPJ n°: I lnsc. Estadual n2:

Endereço: 
—1 

Cidade: i Estado: 

E-mail: 

(DDD) Telefone: ( ) j (DDD) Fax: ( 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Nome completo: 

Cédula de Identidade n2: Orgão emissor: 

CPF n2: (DDD) Telefone: ( ) 

E-mail: 

Cargo/função que exerce na empresa: ( Sécio/Empresário; ( ) Outros: 

• 
Data do recebimento do edital:  
Assinatura/rubrica do responsável: 
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAçÃO? Marcar X) 

) Fui convidado; 
) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Davinópolis -DOM); 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do E:Aado do Maranhão-DOE); 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
) Publicação em Jornal de Grande Circulação; 
) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.davincipolis.ma.gov.br); 
) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
) Outros meios: 

Obs.: A licitante interessada que retirar o edital desta licA.ação peia internet, PODERÁ OU NÃO, enviar este 
formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail í.cor-/'/ ou 
encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Davinopolis/CPL no endereço indicado no preâmbulo. Tal 
medida far-se-á necessária para a Comissão Permanente de Licitação informar à licitante interessada quaisquer 
assuntos pertinentes a referida licitação. 
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2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A Presente Tomada de Preço tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM BLOQUETES SEXTAVADOS E DRENAGEM 

SUPERFICIAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA CONFORME PROJETO BÁSICO 

2.2. O valor estimado do objeto desta licitação é de R$ 3.053.878,34 (três milhões cinquenta e três mil 

oitocentos e setenta e oito reais e trinta e quatro centavos). 
2.3. 

3. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO: 2023 • 

PODER: 02— PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 02.19- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

UNIDADE: 02.19.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 15 451 2007 1020 0000 PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

• 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que sejam cadastradas nesta Prefeitura Municipal, setor de licitação, ou ainda, quando 
não sejam cadastradas, que atendam, perante a Comissão Permanente de Licitação - CPL, até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes de documentação e proposta de preços, a todas as 
condições exigíveis para cadastramento na forma da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

4.1.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade 
enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora 
licitado. 

4.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
4.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
4.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
4.2.3. Empresas que explorem atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns 

concorrendo entre si; 
4.2.4. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 

contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Davinópolis - MA; 

4.2.5. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.5.1 A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns, 
perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante 
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comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para 'a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito 

o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consórcio. 

4.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, bem 
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
4.2.8. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 

qualquer outro(s) responsáveReis), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas; 

4.2.9. Empresas cujos proprietários e/ou sócios • exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso iX com 94, I, "a" e II, "a", da Constituição Federal. 

4.2.10. É facultado a Comissão ,Permanente. de Licitação, visitar in loco, a(s) sede(s) da(s) empresa(s) 
participante(s) deste certame, para fins. de comprovação da existência de endereço físico, bem 
como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade. Havendo a referida visita, reserva-se a Comissão Permanente de Licitação fotografar a 
área externa (fachada) e/ou área interna ció imóvel onde está localizada a empresa. 

4.2.10.1 Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício, 
podendo esta ser considerada supostamente uma "empresa fantasma", a Comissão 
Permanente de Licitação inabilitara/excluirá automaticamente a empresa do certame, 
declarando-a inidônea, garantida a previa defesa em processo regular e encaminhará os 
autos do processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais 
penalidades previstas em lei. 

4.3. A simples apresentação da proposta implica, por par te do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto 
no art. 97 da Lei N2 8.666/93. 

5. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

5.1. Na data, hora e local designados para a • sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
identificar- se para credenciamento junto,a Comissão Permanente de Licitação. 

5.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
5.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 

5.2.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, inscrição 
de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa 
individual, ou empresa individual cl.e responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria cru exercício, ou decreto de autorização, em se tratando 
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de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim 
o exigir, que comprovem Ria capacidade de representante legal, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de administrador eleito 
em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a 
eleição. 

5.2.2. Procurador(a) ou assemelhado(a): 
5.2.2.1 Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 

possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso 
e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, assim corno praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de 
identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgada, inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
empresa individual de responsabilidade lim itada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações; acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 
podères para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

5.2.2.2 Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, 
conforme modelo sugerido no Anexo- 11 deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes 
para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua 
interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, 
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. 
Deverá, apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, cédula de 
identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de. representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações, 
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5.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

5.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 
documentos ilegíveis, não excluirá a' empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de Or'aticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

5.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir 'ó representante legal por outro, desde que 
apresente todos os 'documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição 
constante do item 5.4 deste edital. 

5.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 
devidamente credenciado na sessão pública anterior_ 

5.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços;

5.7. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante 
para mais de uma empresa. 

6. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMUN l'OS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A sessão pública para recebimento e.a,bertura dos .envelopes contendo os documentos de habilitação e 
as propostas de preços dos proponentes, será .Publica, dirigida pelo presidente da Comissão Permanente 
de Licitação e realizada de acordo com as disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores, 
e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste 
edital. 

6.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, as empresas licitantes deverão 
apresentar: 

6.2.1. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo cumprir o disposto 
no item 5 deste edital), separadamente dos envelopes. 

6.2.2. Envelope "Habilitação", contendo os documentos paia habilitação, observado o disposto no item 
7 deste edital. 

6.2.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, observado o disposto 
no item 8 deste edital. 

6.3. Entrega do Envelope 
6.3.1. Declarada à abertura da sessão pejo presidente, não mais serão admitidos novos proponentes, 

passando-se imediatamente ao receblmento dos envelopes contendo, em separado, os 
documentos de habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados 
no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 
dizeres: 

Razão Social: 

Endereço: 
À 
Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 

ENVELOPE N2 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA — CNPJ 
TOMADA DE PREÇO N°: 
DATA E HORA À 

Razão Social:  
CNPJ: 
Endereço. 
À 
Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 

ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA — CNPJ 
TOMADA DE PREÇO N°: 
OAiM E HORA 
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6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6.5. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 

6.6. É vedada a inclusão posterior de documento õu informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações prevista-s no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e aqueles 

pertinentes a regularidade fiscal destinadas ás Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

6.7. Caso o envelope com a indicação externa "Prõposta de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 

procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticamente excluída, independentemente do 

conteúdo do outro envelope. 
6.8. A impugnação de interessados contra os documentos e as ofertas apresentados por concorrentes deverá 

ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as empresas 

licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6.9. Em razão da situação de pandemia devido ao surto de COVID-19; algumas medidas que visam a segurança 

dos licitantes bem como da equipe desta Comisr,ão Permanente de Licitação serão tomadas no ato da 

sessão presencial: 
6.9.1. Na entrada da Sala da Comissão Pemiane.nte de Licitação, serão aferidas a temperatura dos 

Licitantes através de termômetro de medicação a distância. 
6.9.2. Respeitar a entrada de uma pessoa por vezna sala e acomodar-se conforme orientações do agente 

de licitação. Não alternar locais durante a sessão, evitando assim contatos desnecessários. 
6.9.3. Será mantido a distância entre as cadeiras dos licitantes e Comissão, cerca de 1,5 metros, mantendo 

assim o distanciamento seguro. 
6.9.4. Será obrigatório o uso de Máscara durante toda a sessão, usada de acordo com as normas 

estabelecidas pelas autoridades de saúde. 
6.9.5. Realizar a higienização das mãos antes, durante e após a participação na licitação. Em caso de 

compartilhamento de materiais, análise e assinaturas de documentos, a higienização deverá ser 
feita de forma imediata. 

6.9.6. É recomendado que cada licitante leve sua própria caneta e acessórios, para evitar o 
compartilhamento de materiais. 

6.9.7. Ao fim da sessão de licitação, deverá deixa, ;:; saia da Comissão de Licitação, um por vez, evitando 
assim aglomerações. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 6.3 deste edital, deverão ainda: 

7.1.1. Estar em nome do licitante, com um único numeracie CNP.i; 
7.1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
7.1.3. Ser apresentados em original, em publicaçâo da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 

cartório, ou por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL), neste caso, conforme 
estabelecido no item 7.9.1.2 deste edital. 

7.2. Quando se tratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos Últirric.)s 60 (sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

7.3. Para participar da presente licitação a empresa dr-verá apresentar toda a documentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 
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7.3.1. Habilitação jurídica; 
7.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
7.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
7.3.4. Qualificação técnica; 
7.3.5. Cumprimento do disposto no inciso MXIll do art. 70 da Constituição Federal de 1988. 

7.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

7.4.1. Cédula de identidade do empresário (rio caso de. miçroempreendedor individual, ou empresário, 
ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de sócio(s) majoritário(s) (no caso 
de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 

7.4.2. Inscrição de Microempreendedor Individual; ou 
7.4.3. Requerimento do Empresário, no caso de empresa individual; 
7.4.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato.sociai em vigor com todas as suas alterações ou contrato 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual 
deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento de produtos ou prestação 
dos serviços da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação. 

7.4.5. Inscrição do ato constitutivo no, órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; . 

7.4.6. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 

7.5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será i-...,'_)1.1provada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas (CPF) do empresário (no caso de 
microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LIDA), ou do presidente (no 
caso de cooperativa, fundação ou Sociedade anónima), comprovando a inscrição para com a 
Fazenda Federal. 

7.5.1.1 É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

7.5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal; 

7.5.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, Estadual e Federal, se houver, relativo 
ao domicílio-ou sede do licitante, pertineute ao seu ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual; expedido pela autoridade competente; 

7.5.4. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjuuta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa cia Uniáo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda, comprovando a regularidade p:31-0 a Fazenda Federal; 

7.5.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

7.5.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

Prefeitura Municipal de Davinópolis MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com 1Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 10 de 143 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

7.5.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

7.5.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

7.5.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

7.5.10. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 
3° da Lei N2 12.440/2011). 

7.6. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

7.6.1. Certidão negativa de falência, expedida peio cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

7.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do, último exercício social exigível e apresentado 
na forma da lei, vedada a substituição por balanceies ou balanços provisórios, conforme segue: 

7.6.2.1 Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente de capacidade 
econômico-financeira indicado em nuaisquer dos índices abaixo, conforme a seguinte 
apuração: 

a. índice de Liquidez Geral (-2- 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG  
Passivo Circulante + Exígivel a Longo Prazo 

b. índice de Liquidez Corrente (:k 1,00): 
1ti120 Circulante 

ILC - 
Passivo Circulante 

c. índice de Endividamento Total (.:;. 0,50): 
Passivo. Circulanre + Exigível a Longo Prazo 

IET = 
Ativo Total 

7.6.2.2 É facultado a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial de cálculo acima, pois os 
índices dos quocientes de capacidade econômico-financeira poderão, caso necessário, 
calculados pelo Contador desta Prefeitura Municipal. 

7.6.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

7.6.4. Os "balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis" das sociedades por ações deverão ser 
apresentados com ata de aprovaçãq pela assembleia geral ordinária, ou ainda, o balanço 
patrimonial acompanhado da publicação em jornal-oficial ou, em jornal de grande circulação com 
o registro na Junta Comercial. As demais sociedades comerciais e/ou empresariais deverão 
apresentar balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis assinados pelo representante legal 
da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do livro diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Oavinápolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com I Nome Page: www.davinopolis.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA.MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1 

da licitante, na forma da IN n2 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 

1 9 de agosto de 1997, artigo 62, excetuando-se: 
7.6.4.1 Com espeque no §22, do artigo 1.179, do Código Civil, o MEI Microempreendedor Individual 

está desobrigado de apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 

7.6.5. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n2 787, de 19 de 

novembro de 2007, que institui á Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento 

do livro diário, em versão digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada 

instrução quanto a assinatura digital 'nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil, 

nos termos da IN-RFB n2 926, de 11 de março de 2009. 

7.6.6. Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial, a empresa 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

7.6.7. As empresas que apresentarem r'esultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, capital social ou patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado do objeto cles,ta iiçitação, admitida a atualização para a data de apresentação 
da proposta através de índices oficiais. 

7.6.8. A Comissão poderá solicitar das empresas participantes, no ato da sessão pública, para fins de 
conferência das escriturações contábeis, o original do Livro Diário ou Livro Caixa (conforme o caso). 
O referido livro não será incluso nos autos do processo licitatorio. No entanto, a ausência do 
mesmo, caso seja solicitado na sessão e não seja apresentado no ato do certame, será suspensa a 
sessão e será concedido prazo para apresentação do referido documento para análise. 

7.6.9. Entende-se como, na forma da lei, para fins de julgamento do presente item o Balanço Patrimonial 
(BP) que apresentar: 

7.6.9.1 Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 
Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, 
acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, 
fundamentado no §22 do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 
da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. Cf . 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 

7.6.9.2 Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE, 
fundamentado no §22 do art. 1..184 da Lei 10.406/02; § 42 do art. 177 da lei 6.404/76; 
NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 563/8:s). 

7.6.9.3 Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial), fundamentado no 7ol. :1 .181, Lei 10.406/02; Resolução CFC N2 563/83; §22 do 
art. 1.184 da Lei 10.406/02; 

7.6.9.4 Demonstrar escrituração Contábil/Hscal/Pessoal regular, fundamentado na NBC T 2.1.5 
(Resolução CFC 563/83); art. 1.179, Lei 10.406/02; art. 177 da Lei n° 6.404/76; 

7.6.9.5 Boa Situação Financeira, fundamentado no art. 7.1, inciso V da IN/MARE 05/95; 
7.6.10. Comprovante de garantia de manutenção da proposta (Caução em dinheiro (através do 

comprovante de depósito/transferência) ou em Títulos da Dívida Pública; ou Seguro-garantia; ou 
Fiança Bancária), correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da obra. 
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7.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

7.7.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA, em nome da licitante, na qual conste responsável técnico, 

Engenheiro Civil, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante. 

7.7.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, conforme segue: 

7.7.2.1 No mínimo (01) um AtestadO/Declaração de Capacidade Técnica, compatível com no 
mínimo 50% (cinquenta 'por cento) da parcela relevante do objeto desta licitação, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, expedida(s) pelo Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, que comprovem que a licitante tenha 
executado serviços similares de porte e compiexidade ao objeto deste projeto básico. 

a. 0(s) atestado(s) ou declaração(oes) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e 
quantitativo(s) fornecido(s). 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem 
relação do(s) produto(s) ou serviy-,:s fornecidos(s) será(ão) declarado(s) inválido(s.). 

b. Para fins de parâmetros a serem ado,tados, levar-se-á em consideração os itens 2.0 e 3.0 
da Planilha Orçamentária, presentes no Anexo i deste edital, sendo estas consideradas 
pela Administração relevantes.paru fins de cumprimento exigido no item 7.7.2.1 do edital. 

7.7.3. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) devera(ao) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o Presidente 
e Membros da Comissão possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

7.7.3.1 É facultada ao Presidente e Membros da Comissão ou autoridade superior, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações 
apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §32 do art. 43 da Lei 
8.666/1993. 

7.7.4. Comprovação técnica-profissional do responsável técnico para o desempenho de atividade 
pertinenté e compatível em características com u objeto da licitação, conforme segue: 

7.7.4.1 Atestado(s) ou deciaração(ões) de capacidade técnica-profissional, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direitdpúblico ou privado, acompanhado(s) da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico (CAT); em nome de profissional(is) de nível superior em Engenharia 
Civil legalmente habilitado(s), integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante, 
comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de serviços de construção 
compatíveis em características e quantidades. 

7.7.5. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) devera(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que a Comissão 
Permanente de Licitação e Membros -da Comissão possam valer-se através de contato com os 
atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) 
subscreve(enn). 

7.7.6. Para a comprovação do vinculo profissional do responsávei técnico com a licitante deve-se admitir 
a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS], contrato social da licitante, contrato de 
prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 
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7.7.7. Quando se tratar de sócio da empresa iicitar:ite, tal comprovação será feita através do ato 

constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados; 
7.7.8. É vedada a indicação de um mesmo _responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 

fato este que inabilitará todas as envolvidas 
7.8. Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 

7.8.1. Declaração de visita . e recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa licitante 
(Modelo no anexo XXII deste edital); ou 

7.8.1.1 Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem 
pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso, 
efetuar visita ao local onde os serviços serão executados. 

7.8.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal/1988 
emitida pelo representante legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 
constante do Anexo VIII; 

7.8.3. Termo de compromisso de combate .à corrupção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade 
socioambiental, conforme modelo no Anexo XV deste edital. 

7.8.4. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) t  dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) 
servidor(es) público(s) desta Prefeitura Municipal, conforme modelo no Anexo XVI deste edital. 

7.8.5. Declaração de idoneidade, conforme modelo fie Anexo XVII deste edital). 
7.8.6. Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva, conforme modelo no Anexo 

XVIII deste edital. 
7.8.7. Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea 

"a" e inciso II, alínea "a", da Constituição 1:et-lera'7 conforme modelo no Anexo XIX deste edital. 
7.8.8. Declaração comprovando que a empresa licitante recebeu os documentos e que tomou todas as 

informações e as condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação 
modelo no Anexo XX deste edital: 

7.8.9. Declaração de informação da atividade de maior receita, conforme modelo no Anexo XXI deste 
edital. 

7.8.10. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, conforme Anexo XIII deste 
edital. 

7.8.11. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo XIV deste edital), comprovando que 
a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade. 

7.8.12. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme previsto 
no Art. 32 da Lei Complementar .123/2006 e alterações posteriores. (Modelo no anexo XII deste 
edital). 

7.8.12.1 A empresa licitante que for enquadrada - na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, 
deverá apresentar a declaração de enquadramento (Modelo no anexo XII deste edital), 
levando-se em consideração o último-ano-calendário já exigível, os seguintes valores: 

a. Microempresá: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais); • • 
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b. Empresa de pequeno porte: A receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e inferior a 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais). 

7.8.12.2 A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item deste edital e não apresentar 
a referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não usufruirá o 
direito de preferência como critério de desempate. A empresa licitante que não se 
enquadrar na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte não deverá 
apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da declaração e 
consequentemente será declarada inabilitada. 

7.8.13. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação, 
com as seguintes recomendações: 

a. Todos os documentos necessário., para habilitação deverão obedecer rigorosamente à 
ordem sequencial listada no item b deste edital. 

b. Os documentos deverão estar grarnpeacios ou encadernados, enumerados em ordem 
crescente e rubricados pela empresa licitante. 

7.8.14. O não cumprimento ao disposto nos itens 7.8.14 deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 
mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 
documento(s) exigido(s) para a .sua própria habilitação. 

7.9. Os documentos relativos a Habilitação, deverãoser: apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
7.9.1.1 Documento(s) original(is); ou 
7.9.1.2 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 
para confronto {frente e verso:(este último, se houver)}; ou 

a. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 
documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 
apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus originais, 
para conferência de suas autenticidades peio próprio Presidente ou Membros da 
Comissão; 

b. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 
vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste 
edital, em dias .úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente 
com a(s) respectiva(s) copia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da 
data marcada para abertura dos envelopes. 

7.9.1.3 Copia(s) do(s) documento(s)., cievidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, mediante- a apresentação do(s) documento(s) original(is) 
para confronto {frente e verso (este último, se houver)}. 

7.10. Disposições gerais sobre habilitação: 
7.10.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
7.10.2. Para fins de habilitação, a verificação poi esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legai de prova; 
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• 

• 

7.10.3. Caso haja divergência entre os números. do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 

exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, 

sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de 

declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

7.10.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela sua 

natureza, sejam emitidos somente em . nome da matriz; 

7.10.5. Para as microennpresas e empresas de pequeno, porte, a comprovação da regularidade fiscal 

observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06, 

regulamentado pelo Decreto N2 6.204/2007; 

7.10.6. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para averiguação, 

estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 

pela Comissão Permanente de Licitação„ portanto, no caso de apresentação de certidões por meio 

de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

7.10.7. Todos os documentos a serem confeccionados peia proponente, ou através dos modelos fornecidos 

por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 

obrigatoriamente, emitidos, em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, 

número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico 

e-mail (se houver). Os referidos do.cumenfos. deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 

representante legal contendo o nome completo do mesmo. 
7.10.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 

habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei 
Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

7.10.8.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 
7.10.8.2 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da administração Pública; para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeitos de negativa. 

7.10.9. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste editai e -seus anexos, a Comissão Permanente de Licitação considerará a 
empresa licitante inabilitada. 

7.10.10. A falsidade das declarações prestadas peia empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste edital, bem 
como demais legislações vigentes. 

7.10.11. A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação da 
documentação para habilitação. 

7.10.12. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado e 
também devidamente consularizados ou registros no Cartório de Tributos e Documentos. 
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Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 
Documentos. 

8. VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

8.1. A empresa licitante poderá enviar. um representante legal, para realizar a visita ao local dos serviços e 
constatar as condições e peculiaridades 'inerentes à natureza dos trabalhos. 

8.2. O representante legal da empresa licitante que efetuar a visita ao local dos serviços, será acompanhado 
por servidor(a) público(a) da Secretaria Municipal de infraestrutura e Transportes, o qual mostrará o(s) 
local(is) exato(s) onde será(ão) executado os serviços. Para tanto, deverá comparecer na sede da 
Secretaria, em dias úteis, de 22 - a 62 feira, no horário das 08,00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

8.3. 0(a) servidor(a) público(a) municipal comprovará a realização da visita in loco, através de assinatura ou 
rubrica na declaração expedida pela empresa licitante (Modelo no anexo XXII deste edital). A referida 
declaração será juntada à documentação de habilitação, nos termos do inciso III do Artigo 30, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

8.4. A empresa licitante que não enviar representante legal para realizar a visita ao local dos serviços e 
constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, deverá, obrigatoriamente, 
expedir declaração em modelo próprio de que 1.eyn pleno conhecimento das condições de prestação dos 
serviços, não cabendo possíveis alegações futuras da impossibilidade de execução do contrato. 

9. DAS GARANTIAS DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 

9.1. Garantia de Manutenção da Proposta 
9.1.1. A empresa participante deverá oferecer a titulo de garantia de manutenção da proposta, conforme 

o Art. 31, III, da Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, a importância correspondente a 1% (um 
por cento) do valor estimado da obra, podendo optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 

9.1.1.1 Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes terem sido emitidos 
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

a. No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta deverá ser efetuada através de 
transferência/depósito em banco Agência: 0554-1 Conta-Corrente: 78273-4 Banco do 
Brasil. Favorecido: Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA. 

b. No caso de opção pelo "título da dívida pública", este deverá estar acompanhado de 
avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate. 

9.1.1.2 Seguro-garantia: 
a. No caso da opção peio "seguro-garantia" o mesmo será feito mediante entrega da 

competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome desta 
Prefeitura Municipal, cobrindo o t isco de quebra da proposta, pelo prazo da duração da 
proposta, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 
contrato, independente de notificação desta Prefeitura Municipal. Deverá a apólice 
conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade 
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9.1.1.3 Fiança bancária: 
a. No caso de "fiança bancária", esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um 

banco localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil. Deverá 

a carta de fiança bancária conter clausula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 

de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

9.1.2. A garantia de manutenção da proposta terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos a 

contar da data da entrega das propostas de preços; 

9.1.3. Na hipótese de não conclusão do processo licitatorio dentro do prazo de validade da proposta e/ou 

prazo de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a 

Comissão Permanente de Licitação - CPI poderá solicitar as empresas licitantes para revalidar por 

igual período, ambos os documentos sob pena de ser declarado desistente do feito licitatório; 

Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado 

ao licitante recusar ou aceitar as:prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, 

serão mantidas todas as condições da proposta de preços apresentada. 

9.1.4. A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no prazo de 5 

(cinco) dias úteis após esgotada a fase de julgamento dos recursos, exceto para a empresa 

vencedora, onde esta será liberada Após a assinatura do contrato. 

10. PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. As propostas de preços deverão ser entregues, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho e identificado. Deverá ser entregue PREFERENCIALMENTE em uma via 

eletrônica através de Mídia eletrônica, sendo em suporte CD-ROM ou PEN-DRIVE e uma via em papel 
timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, 
encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), 
devidamente datada, devendo estar rubricadas e última folha assinada por representante legal da 
empresa, da forma descrita abaixo: 

10.1.1. Resumo da Proposta de Preços, Anexo VI; 
10.1.2. Proposta de preços - Planilha Orçamentaria, conforme planilha de preço constante no Anexo 1 — 

Projeto Básico; 
10.1.3. Planilha de composição de preços unitários dos serviços, em modelo próprio, desde que contenha 

as informações pertinentes e atenda as normas vigentes; 
10.1.4. Cronograma físico-financeiro, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes 

e atenda as normas vigentes; 
10.1.5. Planilha de encargos sociais, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes 

e atenda as normas vigentes; e • 
10.1.6. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em modelo próprio, 

desde que contenha as informações pçrtinentes e observadas as restrições quanto à apropriação 
de despesas com o IRPJ e CSLL- firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da 
União; e 

10.1.7. Planilha de Curva ABC, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e 
atenda as normas vigentes. 

10.1.8. A proposta de preço enumerada no item JO 1 deste edital, deverá conter, obrigatoriamente, o que 
segue: 
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10.1.8.1 Número da Tomada de Preço, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta 
corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável pela assinatura 
do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço 
completo); 

10.1.8.2 Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, preços unitário e 
total de cada item e valor total da proposta (somatório dos totais de cada item), expressos 
em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais 
despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

10.2. Todos os documentos exigidos nos itens 10.1.1; 10.1,2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5 e 10.1.6, nos termos dos 
artigos 1° e 14, da Lei Federal n2 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n2 282 de 24 de agosto 
de 1983, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, deverão necessariamente ser 
assinados pelo representante legal da empresa e poi engenheiro, registrado no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, com identificação e número do seu registro. 

10.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real — R$), possuindo apenas duas 
casas decimais após a virgula, serão irreajustavets,.ressalvadas as exceções previstas neste edital. 

10.4. Preço unitário e total do item em algarismo arábico, preço total da proposta de preços em algarismo 
arábico e por extenso; 

10.5. O prazo de validade da proposta de, no 'mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação, as propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao 
mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

10.6. Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico- financeiro/desembolso, constante no projeto 
básico — Anexo 1 — Projeto Básico; - 

10.7. A mídia contendo a proposta deverá estar contido dentro do ENVELOPE N2 2 - PROPOSTA DE PREÇOS e 
corresponder à cópia fiel da Proposta de Preços impressa da licitante, com as planilhas de preços gravadas 
em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes. 

10.8. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no Projeto 
Básico, sob pena de desclassificação. 

10.9. A classificação da proposta será efetuada pelo critério de menor preço global. 
10.10.Após a apresentação da proposta não caber3 desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
10.11.Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração pelo fornecimento dos produtos ori rirestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo 
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, 
segundo a legislação em vigor, devendo o preço otc.m-tado corresponder, rigorosamente às especificações 
do objeto licitado. 

10.12.A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

10.12.1. No caso de Procurador: 
10.12.1.1 Instrumento de mandato público, ow 
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10.12.1.2 Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, 

juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em 

atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 
10.12.2. No caso de sócio-gerente: 

10.12.2.1 Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

10.13.Serão desclassificadas as propostas de preços, que: 
10.13.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigencias do presente edital, que sejam omissas, não 

apresentarem a proposta de preços e/ou resumo da proposta de preços, apresentem 

irregularidades ou defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de 

vantagens não previstas neste edital, "apresentarem divergências entre os preços em algarismos 

numéricos e extensos e ainda apresentarem erros aritméticos. 

10.13.2. Não especificarem detalhadannente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 

10.13.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem aos produtos/serviços de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.. 
10.13.4. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

10.13.4.1 São considerados excessivos os pre.ços cotados que, ultrapassa o valor total estimado; 
10.13.4.2 Apresentarem preços manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 

somatória do custo da aquisição/produção mais os encargos legais; 
10.13.4.3 É facultado à Comissão Permanente de Licitação, quando necessário e antes de 

desclassificar a proposta de preços oiertado„ suspender a sessão e requerer à empresa licitante 
de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 
não é(são) inexequível(eis). 

10.13.5. Cotarem quantidade(s) do(s) itern(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) definido(s) 
no Projeto Básico, Anexo I deste edital 

10.14. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
10.14.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, 5.-.ern convocação para a assinatura do contrato, ficam 

as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
10.14.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem poderá onerar o 
objeto desta Tomada de Preço, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com n a Administração Municipal. 

10.14.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de agréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos e a 
prestação dos serviços serem entregues sem ônus adicionais. 

10.14.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas -a sanai evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pela Comissão Permanente. de Licitação. 
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10.14.5. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e da 
total responsabilidade da licitante, .não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja 
para mais ou para menos. 

10.14.6. Na hipótese de o procedimento licitatorio 'ir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta 
de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo 
permanecer suspenso. 

10.14.7. Se todas as propostas forem desciassificada, c5 administração poderá fixar as empresas licitantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 
desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 39, da Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.14.8. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para 
habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

10.14.9. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido 
de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação 
na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto no Art. 97 
da Lei n9 8.666/93 e alterações posterjorrn. 

11. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

11.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo art. 43 
da Lei n6 8.666/93 e alterações posteriores. 

11.1.1. Abertura dos envelopes documentação: 
11.1.1.1 No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que 

comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente 
de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, 
os quais serão rubricados pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, à abertura do 
envelope documentação; 

11.1.1.2 Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação" serão examinados e rubricados 
pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes. 

11.1.1.3 Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise, validação e 
confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes de 
fatos supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes 
participantes do certame para fins de comorovação da existência de endereço físico, os 
autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL, bem 
como o(s) envelope(s) "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado 
da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados. O presidente da CPL designará nova data para a 
continuação dos trabalhos. . 

11.1.1.4 Qualquer manifestação devera . ser feita durante a fase de abertura do envelope 
"Habilitação", através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, 
sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração 
pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e empresas licitantes 
presentes. 

11.1.1.5 O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia 
designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento 
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durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão 
de imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes. 

11.1.1.6 Os envelopes proposta, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após 
decorrido o prazo para interposição dê recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda se 
todas as empresas licitantes de.sistirem de interpor recurso. 

11.1.2. Critérios para julgamento da.docurnentação: 
11.1.2.1 Serão inabilitados à presente licitação as empresas licitantes, que: 

a. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com rasuras, 
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem 
declarações falsas. 

b. Não possuírem endereço físico, ou apresentar fotografias que não correspondam 
integralmente a realidade constatada in loco pela Comissão Permanente de Licitação, ou 
o local e instalações serem inadequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade. 

c. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 7 deste edital. 
11.1.2.2 Se todas as proponentes forem inabiNtadas, a administração poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para. reapresentação de nova documentação. 
11.1.3. Abertura dos envelopes proposta: 

11.1.3.1 Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local 
mencionado no preâmbulo do editai, após o resultado da fase de habilitação pela 
Comissão Permanente de Licitação, na mesma, se houver desistência expressa de 
interposição de recursos ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou 
julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através do órgão de 
imprensa oficial. 

11.1.3.2 Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutaveis e acabadas, não sendo 
admitidas quaisquer providênciw posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que 
as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste edital e 
seus anexos. 

11.1.3.3 Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da sessão para análise, classificação e 
desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou diligências 
decorrentes de fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a guarda da 
Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a continuação dos 
trabaihos. 

11.1.3.4 As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura. 

a. A análise das propostas de preços será acompanhada pelo engenheiro civil desta 
Prefeitura Municipal, juntamente com todos os integrantes da Comissão Permanente de 
Licitação. 

11.1.3.5 Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope "Proposta 
de Preços", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, 
devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos proponentes. 

11.1.3.6 Se o julgamento não puder ser r izado durante a sessão de abertura, a sessão será 
encerrada, sendo o resultado pubiicado através da imprensa oficial. 
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11.1.4. Critérios para julgamento da proposta: 
11.1.4.1 Desclassificação: 

a. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às 
exigências do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de 
vantagens não previstas neste edital ou- preços e vantagens baseados nas ofertas das 
demais licitantes, apresentarem divergências nos preços em algarismos arábicos e 
extensos, apresentarem erros aritméticos. 

b. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou 

global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível. 

i. Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
i.a Média aritmética Os valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado nela administração, ou 
i.b Valor orçado pela administração. 

c. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas 
licitantes o prazo de 8 (oiti4 dias.úteis.para representação de outra, escoimada da causa 
que ensejou a desclassificação.. 

11.1.4.2 Classificação: 
a. Após o exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a classificação das 

mesmas, que atendam integralmente o edital, da seguinte forma: 
i. A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração 

o menor preço, observando-se o disposto no item 11.2 deste edital. 
11.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei Complementar n2

123/2006 e alterações posteriores, em se tratando de rnicroempresas e empresas de pequeno porte, na 
seguinte forma: 

11.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.2.1.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço. 

11.2.1.2 O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.2.1.3 A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 
a. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de pi eço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

b. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com 
base no item 11.2.1.3, alínea "a" deste edital serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem. em situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 

c. No caso de equivalência. dós valoi-es apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem eia situação de empate, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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11.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar n2
123/2006 e alterações posteriores a Microennpresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

11.3.1. De cujo capital participe outra pessoa juridica; 
11.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
11.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 30, inciso II, da Lei 
Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores: 

11.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o art. 32, inciso II, da Lei Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores; 

11.3.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 32 da 
Lei Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores; 

11.3.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
11.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
11.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, .de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, firrantisrmento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

11.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

11.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste editai, cabem: 
12.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos 

casos de: 
12.1.1.1 Habilitação ou inabilitação da empresa licitante; 
12.1.1.2 Julgamento das propostas; 
12.1.1.3 Anulação ou revogação da licitação. 

12.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

12.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão.desta Prefeitura Municipal, na hipótese do §32 do art. 87 da 
Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, no pi azo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

12.1.4. Recurso será dirigido a Prefeitura Municipal por intermédio da Comissão Permanente de Licitação. 
12.2. O recurso será dirigido a Prefeitura. Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo_ neste caso, a decisão ser proferida dentro de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso. 

12.3. O recurso previsto nos itens 12.1.1.1 e 12.1.1.2 deste edital terão efeito suspensivo, podendo a Prefeitura 
Municipal, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 
suspensiva aos demais recursos. 
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12.4. 0(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), será(ao) comunicado(s) as demais empresas licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias uteis. 
12.5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados na sala da Comissão Permanente de Licitação desta 

Prefeitura Municipal, no endereço informado no preâmbulo deste edital, durante os dias úteis, das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). 

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura, Municipal, no endereço informado no preâmbulo deste edital, 
durante os dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). 

12.7. A Comissão Permanente de Licitação fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, 
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

12.8. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de 
direito e que sejam meramente protelatórias. 

12.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.10.Se não reconsiderar sua decisão, a Comissão Permanente de Licitação submeterá o recurso devidamente 

informados, à autoridade competente, que proferira decisão definitiva. 

13. HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Após o resultado do julgamento e consequentemente a adjudicação do objeto licitado à empresa 
vencedora a Comissão Permanente de Licitação encaminhara os autos do processo a autoridade 
competente para homologação. 

13.2. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da convocação por esta Prefeitura Municipal, para assinar o contrato. 

13.3. Quando a empresa convocada não comparecer- ou recusar, injustificadamente, a assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra empresa licitante para 
celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente. 

13.3.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas 
neste edital. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, urna vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Prefeitura Municipal. 

13.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, denominado "contrato", 
observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo X deste edital), e da 
proposta de preços vencedora. 

13.6. É facultado a esta Prefeitura Municipal, quando a (onvocada não comparecer no prazo estipulado no item 
13.2 deste edital (ressalvado o disposto no item 13.4 deste edital), não apresentar situação regular no ato 
da assinatura do contrato ou, ainda, recLsar-se a assinalo, injustificadamente, convocar as empresas 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo 12 (primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 
o ato convocatório, ou revogar a licitação. independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13.7. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicação e 
homologação da licitação. 
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14. CONTRATO 

14.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidos na minuta (anexo X deste edital), estará vinculado 

integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa vencedora em cumprir 

todas as obrigações e condições especificadás neste edital e seus anexos. 

14.2. Quando a licitante for registrada fora do Éstacio do Maranhão, caso vencedora, deverá apresentar o visto 

do CREA/MA, antes da assinatura do contrato. Nesse caso, será concedido prazo de 5(cinco) dias úteis 

após a homologação do resultado do certame para devida regularização; podendo ser prorrogado por 

igual período mediante solicitação da proponente vencedora desde que apresente a solicitação 

devidamente justificada. 
14.3. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora deste certame, 

farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
14.4. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante as devidas justificativas, através de termo de aditamento. 
14.5. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por esta Prefeitura Municipal, independentemente 

de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer 
das cláusulas do contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações 
posteriores, e no edital desta licitaçãO.' ' 

14.6. O edital e seus anexos, bem corno a proposta d., mirea licitante vencedora da licitação, farão parte 
integrante do Contrato, independente de ta.nscrição. - • 

15. VALIDADE DO CONTRATO 

15.1. O contrato terá vigência de acordo com as condit;Cles ,,stabelecidas na minuta do contrato (anexo X deste 
edital). 

16. FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. Esta Prefeitura Municipal, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento à 
contratada, de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo X deste edital). 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alinea d, da Lei no 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte. e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

19. CONDIÇÕES PARA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. Os serviços a serem contratados por esta Prefeitura Municipal, serão realizados ao longo da vigência do 
Contrato. O fornecimento deverá ser da forma prevista no Projeto Básico, Anexo Ia este edital. 

19.2. O recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93; 
19.3. Esta Prefeitura Municipal rejeitará, no todo ou e In parte, os produtos fornecidos em desacordo com o 

respectivo Projeto Básico, especificações e,con(14e.-.; deste Editai, da proposta de preços e do Contrato. 
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19.4. O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-profissional, pela 
perfeita execução do contrato. 

20. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

20.1. O prefeito Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou pron ogar o prazo para recebimento das propostas, 
sem que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

ik 21. EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS 

21.1. A minuta do contrato (anexo X deste edital) que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de 
direito, regulamentará as condições da execução rios serviços. Após assinatura do contrato a empresa 
contratada deverá iniciar os trabalhos mediante a ordem de serviço (modelo no anexo VII deste edital). 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será efetuado em conformidade com Cronograma Físico-Financeiro presente no Projeto 
Básico, por meio de ordem bancária emitida ein nome do proponente vencedor, para crédito na conta 
corrente por ele indicada. 

22.2. Para pagamento, o Contratado deverá apreSentar Nota Fiscai discriminativa, acompanhada das Certidões 
Negativas de Débito do FGTS, INSS, Trabalhista, Receita Estadual e Federal. 

22.3. A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas e solicitação de pagamento (modelo 
Anexo XI), deverá ser entregue no Departamento Financeiro ao qual encaminhará ao Controle Interno 
para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

22.4. O pagamento somente será efetuado após o aclimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3°, Lei N2 8.666/93. 

22.5. A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir. 
22.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, 

esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual 
poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, 
"pro rata die". 

22.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização.pelos danos decorrentes. 

22.8. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Previdência Social (INSS), o Rindo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS), Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

23.1. Quaisquer pedidos de esclarecimento deverão ser enviados à Comissão Permanente de Licitação até dois 
dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo 
deste edital ou protocolados na saia da Comissão Permanente de Licitação — CPL em dias úteis no horário 
de atendimento informado no preâmbulo deste editai. 
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23.2. Até cinco dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá apresentar impugnação a este instrumento convocatório. A impugnação deverá 
manifestada obrigatoriamente por escrito e protocolada na sala da Comissão Permanente de Licitação — 

CPL em dias úteis no horário de atendimento informado no preâmbulo deste edital. 
23.3. Caberá a Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo mínimo de 24h (vinte e 

quatro horas) ou em até 3 (três) dias úteis, nos ternos do Art. 41; parágrafo 12 da Lei 8.666/93. 

23.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 

plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

23.5. Acolhida a impugnação contra ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

24. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

24.1. A empresa licitante que se recusar a assinar o contrato injustificadamente dentro do prazo de até 05 
(cinco) dias a contar da convocação por esta Prefeitura Municipal ou em assinar a ordem de serviço, 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo iiiiclôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar impedido 
de licitar e contratar com a Administração_POliça.iViunicipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

24.2. A aplicação da sanção de declaração 'de inidoneidade implica na impossibilidade da empresa ou 
interessado de se relacionar comercialmente côn.) a Administração Pública Municipal. 

24.3. As demais cominações são aquelas previstas 'na minuta do contrato (anexo X deste edital) e na Lei na 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

24.4. A minuta do contrato (anexo X deste edita!) que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de 
direito, regulamentará as penalidades que poderão ser aplicadas a(s) empresa(s) contratada(s) pelo não 
cumprimento das obrigações assumidas no contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, devidamente 
acompanhadas de seus originais, para conferencia de suas autenticidades pelo próprio Presidente ou 
Membros da Comissão; 

25.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas a não 
atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas),às.12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para abertura dos envelopes. 

25.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)}; 

25.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 
orientar sua decisão. 

25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 
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25.5. A Comissão Permanente de Licitação ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e 

a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

25.6. As normas que disciplinam este Certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
25.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

25.8. O licitante vencedor deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os seu dados, como 
representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena de, não sendo 

devidamente informado por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações serem 
consideradas efetivamente realizadas. 

25.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM). 

25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer, fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será ant.:irriaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriorment.( ' ,stabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 
Presidente (a) em contrário. 

25.11. Os casos omissos serão decididos pela Comi do Permanente de Licitação em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

25.12. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Imperatriz— MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
25.14. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I 
Anexo II 

Projeto Básico 
Modelo de Carta Credencial 

Anexo III Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo IV 
Anexo V 

Termo de Recebimento Provisório de Medição 
Termo de Recebimento Definitivo de Medição 

Anexo VI Modelo de Resumo de Proposta de Preços 
Anexo VII Minuta de Ordem de Serviço 
Anexo VIII Modelo de Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art.7°, CF/88 
Anexo X Minuta do contrato 
Anexo XI Formulário de cadastro 
Anexo XII 
Anexo XIII 
Anexo XIV 

Anexo XV 

Modelo de solicitação de pagamento 
Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital 
Modelo de Declaração de localização e funcienamento 
Modelo de Termo de Compromisso de Combate a corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade socioambiental. 

Anexo XVI Modelo de Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) do município de Davinópolis — MA. 
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Anexo XVI 
Anexo XVIII 

Anexo XIX 

Modelo de Declaração de idoneidade 
Modelo de Declaração de ausência de  prot judicial com sentença definitiva 

Modelo de Declaração de ausência de im.. iiimentos previstos nos artigos 29, inciso IX c/c 54, 
inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea "a", .cr.stituição Federal" 

Anexo XX 
Modelo de Declaração comprovando que a empresa licitante recebeu os documentos e que 
tomou todas as informações e as condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto 
desta licitação 

Anexo XXI 
Anexo XXII 

Modelo de Declaração de informação da atividade de maior receita 
Modelo de Declaração de Visita e Recebimento de Informações Técnicas 

Davinópolis — MA, 21 de junho de 2023 

Ma on brios C ves Sipaúba 
Secretário Municipal de In ratstrutura e lransportes 
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ANEXO 1 PROJETO BÁSICO 
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D inápo is EST-AOC) DO I14RANIIA0 
PREFE:TIIJRA MEIMINCIPAIL CIE DAVIN POLIS 

NPJ 01.413.2i39À0001-50 

PROJETO BÁSICO 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM BLOQUETES 

SEXTAVADOS E DRENAGEM SUPERFICIAL NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE DA VINÓPOLIS - MA 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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Davinópolis 
r-_ I ALIO DO PA ARA.NHAO 

PREFEITLEZA MU N IC PAI DE DAVINOPOLIS 
eNf-'.1: 01.6.13.26 91.0001-60 

APRESENTAÇÃO 

2 

Este projeto visa g implementação de pavimentação em bloquetes 
sextavados, execução de drenagem superficial (meio-fio e sarjeta) em trechos de vias 
urbanas localizadas na sede de Davinópolis-MA, confornie planilhas em anexo. 

ESPECIFICAÇÕES PARA CONSTRUÇÃO: INFRA-ESTRUTURA 
TERRAPLANAGEM E URBANIZAÇÃO 

TERRAPLANAGEM, REVESTIMENTO PRIMÁRIO E PAVIMENTAÇÃO 
INTERTRAVADA COM BLOXOS'SEXTÁVADO DE 25 X 25 CM, 

ESPESSURA 8CM' 

LIMPEZA DO TERRENO 

Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo a não deixar raízes 
ou tocos de árvore que possam prejudicar os trabalhos ou a própria obra, podendo ser 
feitos manual ou mecanicamente. Toda a matéria vegetal resultante do roçado e 
destacamento bem como todo o entulho depositado no terreno terão de ser removidos 
do local dos serviços. 

REGULARIZAÇÃO DA PLATAFORMA 

Após a limpeza da área destinada as vias a serem pavimentadas, no Município de 
Davinópolis se procederá a regulwrização e conformação da pista de rolamento, 
plataforma, com máquinas e equipamentos adequados. O material a ser utilizado para 
esta regularização, nos casos em que se fizer necesSário serão extraídos de jazidas com 
distâncias não superióres a 5Iun, DMT maximo = 5K.m. Material este que será 
transportado para o local do serviço e após espalhado nos locais que se fizer necessário 
será procedido a compactação do mesmo. 

MATERIAL 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a 
destinação prévia, indicadas no projeto,. 

Os solos para os aterros provirão d& erriPréstimoS ou de cortes a serem escavados, 
devidamente selecionados. 
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Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas, e 
diatomáceas. Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. 

Na execução do corpo dos aterros nãq será permitido o uso de solos de baixa 
capacidade de suporte (ISC < 2%) eexpaikião‘ntaior do que 4%. 

A camada final dos aterros deverá constituir-se de solo selecionado na fase de projeto, 
entre os melhores disponíveis, os quáis'serão objeto de indicação nas Especificações 
Complementares. Não será permitido o uso de solos com expansão maior do que 2% 

EQUIPAMENTO 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 
atendidas às condições locais e a produtividade exigida 

Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escavo-
transportadores, caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos. de pneus, pés 
de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

EXECUÇÃO 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes 
do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalharnento, homogeneização, conveniente uniedeciinento ou aeração, 
compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a 
construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao w.eide da terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente gmedecimento ou aeração, e compactação dos 
materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente 
os materiais de -qualidade inferior, previa fonte retirados, a fim de melhorar as 
fundações dos aterros. 

O lançamento do material para- a construção dqs aterros deve ser feito em camadas 
sucessivas, em toda a largura da seção transVersal,.e em extensões tais, que permitam 
seu umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo 
dos aterros a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,30m. Para as 
camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m. 
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Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo 
dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa especifica 
aparente seca correspondente a 95%. da Massa especifica aparente maxima seca, do 
ensaio DNER-ME 92 ou DNER.ME 37. Para as camadas finais aquela massa 
especifica aparente seca deve correspondes a 1000/o da massa especifica aparente 
máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas 
de compactação deverão ser escácificados, homogeneizados, levados à umidade 
adequada e novamente compactados;- de acordo com a massa especifica aparente seca 
exigida 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de 
baixo para cima, acompanhada de degraus nos seug taludes. Desde que, justificado em 
projeto, a execução poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro 
existente, até que o material escavado preencha a nova seção transversal, 
complementando-se com material importado toda a largura da referida seção 
transversal. 

URBANIZAÇÃO: 

— REVESTIMENTO: 
Será executado lastro de areia Espessura: 6cin regularizado e utilizando uma régua na 
compactação. 
Na pavimentação será utilizado bloco de concreto intertravado de Scm , FCK = 20 
Mpa. Estes serão colocados lado a "lado sobre o cóxim de areia sem o uso da marreta. 
Ao término desta etapa será feito um rejuntamento com areia e. para finalizar os 
blocos serão compactados manualmente, ou seja uma vibratória tipo PLACA, 
encerrando tudo com urna varrição no final. 

— MEIO FIO: 
Deverá compreender um conjunto de dispositivos capazes de interceptar as águas que 
interligam com leito estradai e canaliza-1a para o destino previamente definido. 
A escavação para a execução dos serviços de, meio fio será feita manualmente, em 
virtude da secção reduzida da- mesma, devendo - as cavas atingir urna resistência que 
permita perfeita trabalhabilidade durante a-execução dos mesmos. 
A execução dos meios-fios, seguirão os Seguintes: Os meios-fios terão as seguintes 
dimensões: comprimento 100cm, altura 30cin, largura topo 10cm e largura base 15cm 
em concreto de FCK = 15 Mpa. . 
Entre meio fio e calçada, será executado aterro apileado para que haja homogeneidade 
entre o sub-piso da calçada e ajunta vertical do meio fio. 
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nõPOliS 
roomi da<.,} 

E STA.E10 UG, MARANI1A0 
PFIEFEITURA MUNICIPAL DIE DAVINOPOLIS 

CNIPJ: 01.416.268“)001-60 

5 

O fundo das cavas para o meio fio deverão ser fortemente apiloados e se constatada a 
presença de material de natureza frágil, o mesmo deverá ser expurgado e substituído 
por material laterítico. 

-SARJETA: 
Complementação do conjunto de . dispositivos capazes de interceptar as águas que 
interligam com leito estradai e canaliza-la para o destino previamente definido com a 
execução de sarjeta em concreto uáinado, moldado in loco com as seguintes 
dimensões: 30.00 cm de base x 15.00 cm de altura. 

- RECEBIMENTO: 
O recebimento dos meios-fios e sarjetas, pela FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, 
será procedido através de amostragem, colhendo-se, aleatoriamente, uma peça para 
cada 100 (cem). A peça selecionada será submetida a exames e ensaios. 
Quando os ensaios demonstrarem uniformidade através de vários lotes, a critério da 
FISCALIZAÇÃO, a amostragem poderá ser reduzida para uma peça em cada lote de 
500 (quinhentos). 

Ne5.1,1d ,
O r te• 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
ENGENHEIRO elyiL 
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6 

aVANSPOliS 
tAA Ahnia A Ada. 

ESTADO DO MARANHAO 
PRE.FE1TURA 1411.1NICWAL DE DAVINOPOLIS 

Cl-W.1:01.416.26 9.0001-60 

LOCALIZAÇÃO DOS TRECHOS 

ETAPA 1: BAIRRO SANTA LÚCIA 

Rua Mirante - Comprimento de Rua: 470,00 metros 
Coordenada inicio: 5"31'57.4"S 47°24'23.1"W 
Coordenada fim: 5°32'07.6"S 47°24'12.1"W 

RuaBoa Esperança - Comptimentó de Rua: 60,00 metros 
Coordenada inicio. 5°32.07.6"S 47°24'12.1"W 
Coordenada fim: 5°32'06.1"S 47'24'10.9"W 

RuaLiberdade - Compinento de Rua: 85,00 metros 
Coordenada inicio': 5°32.'04.3"S 47°24'13.1"W 
Cooidenadafirrt: 5°32'06.1"S 47°24'10.9"W 

RuaR.B - Comprimento de Rua: 45.00 metros 
Coordenada inicio:, 5`3205.4"S 47°2414.1"W 
Coordenadafitn: 5°32'04 3"S 47°24'13.1"W 

Travamentos: 30,00 metros 
l'otál da,Etapa' .: 690,00 metros 

E-mail: cpidavinopolis2021@gmailcom 1 Home page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DF DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANEN1 E nE LICITAÇÃO 

• 

ti 

DaVinópolis 
1, , IP ârt 

ç: &DO UC) P.iAÂNUAO 
RIRE FUTURA MIINICICAL DE DAVNOPOLIS 

C NIII.J; 01.616.21391,0001-60 

ETAPA I: BAIRRO SANTA LÚCIA 

RUA MIRANTE 

RUA BOA ESPERANÇA 

E-mail: cpidavinopolis2021egniall.com I Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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8 

13,0)0QOpolis 
RUA LIBERDADE 

RUA R.B. 

E S111.130 DL) MARANHA() 
pREFEI11RA MUNICIPAL DE DAV1NOPOLIS 

r_ NP.J: 01.510.2 6 9.000 -Go 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
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DWinópolis PI 
I ADO DO LIARAM-1AG 

EFE1TURA MUNICIPAL DE DAV INOPOLIS 
NP.1. 01.616. 59OCI0 1 60 

DETALHES DE IMPLANTAÇÃO — ETAPA 1 

SEÇÃO TIPO DE PAVIMENTAÇÃO 
wxo 

LoouErEs SEXTAVADOS 

CORTE ESQUEMACO DO 1E1 FE O 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmaii.wm 1 HQn-le ('age; www.davinopolis.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇÃO 

10 

aVin0P0 
çt Jade 

E SIADO De LIARAM-IA° 
PIREFEVIURA WILINIC)PAI.. DE DAVINOPOLIS 

CMPJ: 01.615.269#0001-50 

RESUMO — _MAPA 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICiPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO 

11 

a " V ina ff Pah 
k"is) 

ESL&üO U0 MARANHAO 
PFREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

01.6-10.259)0001-60 

LOCALIZAÇÃO DOS TRECHOS 

ETAPA 2: BAIRRO UNIÃO 

19,„r1-0, 

' 

Rua da Assembléia- Comprimento de Rua: 145,00 metros 
Coordenada inicio: 5°31'18.3"S 47°23'51.9W 
Coordenadafim: 5031'22.8"S 47°23'50.9"W 

Rua Machado de Assis Comprimento de Rua: 65,00 metros 
Coordenada início: 5031'18.3"S 47°23'51.0"W 
Coordenada fim : 5°31'17.9"S 47°23'49.7"W 

Rua Presidente Vargas - Compi irnento de Rua: 40,00 metros 
Coordenada início: 5"31'13.1"S 47°23'50.4"W 
Coordenada fim: 5°31°11.6"S 47°23'50.6"W 

Rua José Bonifácio - Comprimento de Rua: 230,00 metros 
Coordenada inicio: 5"31'19.3"S 47'23'44.8"W 
Coordenada fim: 5?.31'17.9"S 47°23'37.2"W 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com Hom.,  eage: www.davinopolis.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M,UNIOPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

• 

0)(0.10polis 

, 

IF:113"-
• L , -,,tArlo DO MARANHAO 

PREFEilltKA KILINiCEPAL DE DAVINOPOLIS 
• chw.i.o-i ii1G.269,0001 60 

Rua Tann andaá - Comprimento de Rua: 67,00 metros 
Coordenada início: 5°31'19.3"S 47'23'44.8"W 
Coordenada fim: 5°31'21.5"S 47'23'44.2"W 

Rua 12 de Outubro - Comprimento de Rua: 73,00 metros 
Coordenada início: 53 ri9.6"S 47°23'39.8"W 
Coordenai-latim: 5'3117.3"S 47°23'40.3"W 

Travamentos: 20,00 metros 

Total da Etapa: 640,00 metros 
. • 

ETAPA 2: BAIRRO UNIÃO 

RUA DA ASSEMBLÉIA 

RUA MACHADO DE ASSIS 

19, W, 5 

re, 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com 1 HGmE Pdge: www.davinopolis.ma.gov.br 

12 

Página 43 de 143 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
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13 

E k, FADO Et- ihir-.1,:i&NNIACJ 
PREFEITURA PJflJNCIFAI CE DAVINOPOLIS 

C Mt),/. 01 5.769,0001 RO 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO (PAVIMENTACAO DEMOI.IDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE.DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

14 

É t.z.TADU De RI AR. 4.N1-1A0 

IS 
PREFIEFTUR.A. P,ItiNfICIPAL DE DAVIPJOPOLIS 

hIPJ: oi.tsic3.269,0001 GO 

RUA TAMANDARE 

RUA 12 DE OUTUBRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

15 

P Mi/In() olis 
,-,15,11, cp(145 .....,C C,  , ted7111C 

E. SIADO L;ls MAR:ANIMO 
PREFEMPRA MIUNICAPAL DE DAVINOPOLIS 

CNP.); 01.515.269,0001-60 

DETALHES DE IMPLANTAÇÃO —ETAPA 2 

6,00 In 

SEÇÃO TIPO DE PAVIMENTAÇÃO 
EíXO 

I3LOQUETES SEXTAVADOS 

CORTE E 'QUE ÁTICO DO MEIO FIO 
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• 

16 

Davinópobs 
r ,àbalturSe 

E. 5' FADO 130 MARANHAO 
• PREFEKTIJ RA RUI NICIPAI DE DAV 1NOPOL I S 
• - CNPJ:01.516.269.0001-60 

LOCALIZAÇÃO DOS TRECHOS 

ETAPA 3: CENTRO 

Rua Dom Vital - Comprimento de Rua: 79,00 metros — Largura considerada: 6,00m 
Coordenada início: .5ó.3150.7"S 47023'54.3W 
Coordenadafim: 503150.70S 47°23'52.0"W 

Rua Guarani - Comprimento de Rua: 440,00 metros - Largura considerada: 5,00m 
Coordenada ini0o: .5°,31'56.4"8 47°23'37.0"W 
Coordenadafiin: 531'42.54S 47'23'39.9"W 

RuaDuque de Caxias - Comprimento de Rua: 303,00 metros -- Largura considerada: 6,00m 
Coordenada inicio: 5°31'41.7"S 47°23'36.2"W 
Coordenadafim: 5.31'40.0"S 473'26.3"W 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmailcom I Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAV DE DAVINÓPOLIS 
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• 

avinópolis 
halt,arrItà 

Ç TAD t. DOM ARAN H AO 
PRE FELlet RA MU N IC IP AL DE DAV INOPC_PL I S 

• C,Nr../. 01.61 5.26 9.0001-60 

Rua 12 de Outubro - Comprimento de Rua: 66,00 metros - Largura considerada: 6,00m 
Coordenada início: 5031'37.4"S 47°23'36.2W 
Coordenadafim: 5031'39.4"S 47°23'35.7W 

Rua São Joaquim - Comprimento de Rua: 275,00m erros - Largura considerada: 5,50m 
Coordenada inicio: 5°31'39.4S 47°2335.7W 
Coordenadafira: 503 l'37.7"à 47°23'26.9"W 

Rua Dois - Comprimento de Rua: 20700 metros -- Largura considerada: 6,00m 
Coordenada início: 5°31'31.8"S 47°23'46.8"W 
Coordenada fim: 5°31'30.5"7 47°23'40.1"W 

Rua Três - Comprimento dg Rua:. 207,00 metros 7- Largura considerada: 6,00m 
Coordenada inicia: 5031'34.1"S 47°23'46.3"W 
Coordenada fim : 5031'32,8"S 47'23'39 7"W 

Total daEtatra: 1570,00 metros 

ETAPA 3: CENTRO 

RUA DOM VITAL 

E-mail: cpldavinopolis2021Pgmaii.com I 1 age: www.davinopolis.ma.gov.br 
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• 

E S1 ADO DO MARARIVIAU 
PREFEtTURA NEC,IpAL DE DAviNuriej, 

hIP.J. 01,G16.269,0001 601 

RUA GUARANI (PAVIMENTAÇA0 A SER DEMOLIDA) 
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P.p.:0100ns 
E 5 T".00 CO L1 ARAN H AG 

PIR E FErlii VittiNICiPAI_ DE DAViNOPOLIS 
Cet*W-J: 01.515.269.'0:001 -.60 

RUA DUQUE DE CAXIAS PAVIMENTA—AC). A SER DEMOLIDA) 
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20 

S.TADO MARANI1A0 

Dávino i po is 
PREFEFIURA NIUNICiPAL DE DAVINOPOLIS 

ré41a4114rdr, • C- NtpJ: o1.á1 o01_6o 

RUA 12 DE OUTUBRO 

RUA SÃO JOAQUIM (PAVIMENTA 'ÃO A SER DEMOLIDA) 
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TP.UO DO M ARANI-1A0 
PREFEU+ 'RA MUNICIPAL 11W DAVINOPOLIS 

01:416.2C9o0-001-60 

RUA DOIS AVIMENTAÇÃO A SER DEMOLIDA) 

RUA TRÊS (PAVLMENTAÇA0 A SER DI;Mt 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

DáVinópolis 

DETALHES DE I 

immumme~,
--}"1"*". "-"""'• 

E "3 FADO DO Kl Ar" I 1 AU 
PREF-EL-EM:Z.4 MUNICIPAL DE DAVIN POLIS 

CNPJ:01.&16.2i391(0001-60 

MPLANTAÇÃO - ETAPA 3 

0,15m 

SEÇÃO TIPO DE PAV ENTAçÃO 
EÁX•013:U... !;;;,: ••:,

• 
O 15m 

meenee~~ 

E-mail: cpidavinopolis2021@gmailcom I Nome Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINDPOUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

23 

aVinOPOliS 
balKaada 

ESTADO UC NI ARAN VIA° 
PREFEITURA MUNICIPAL_ DE DAVINOPOLIS 

CP44..1: 01.81 .2591&001 -60 

DETALHES DE IMPLANTAÇÃO -ETAPA 3 

r.mx 

BUDQUETES SEXTAVADOS 

CORTE ESQUEMATICO DO 

Pavtc ves 
\ 

FLÁVIO ALVES CARVALH 
ENGENHEIRO CIVI 

MlO FIO 

O LIMA 
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aV InOPOIIS 
, ,a15#1har-die 

' IE SIADO DO MARANHAO 
PREFEti ORA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

CNP.5:01.6-1(3.26.9.(71001-60 

PLANI VIAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL Li DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

pAvipppolis 
1 A110 13C) NIAltANIIIA4 • 

, I ; 1414 I *114..11'AI 31- P.'. i Is 
01.15145.2,34),C4C1C41 1-,4"1 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RESUMO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE DAVINCPOLIS - 
MA 
MUNICÍPIO: DAVINOPOLIS •• MA 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS 

LOTE 'LOCAL I TOTAL 

BAIRRO SANTA LUCIA R$ 727.787,33 
2 BAIRRO UNIÃO R$ 702.222,29 

BAIRRO CENTRO R$ 1.623 868 72 
VALOR TOTAL R$ 3.053.878,34 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
CREA 1113494417 MA 
ENGENHEIRO CIVIL. 
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ESTADO DO M:At<;ANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL Lkt: DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANIUN LYE LICITAÇÃO 

DaVinópolis 
+,,kb,a11,41,41.3 

DO CO MARA,N1-1A0 
MUNICIPAL DAVNOPOLIS 
J.01:615.26 9..000 1-60 

PLANILHAS - LOTE 1 
BAIRRO SANTA LÚCIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANEN7r,: DE LICITAÇÃO 

• 

• 

101 41k 3 11.1 M812 &Ni lAr r 
, .1,14$4 W113/1111 VM11 1, 1 /Av {,11.• • 

01:413.2111•01)1 ráj• 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE 1 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNIICiP10 DE DAVINOPOLIS - MA 
MUNICÍPIO: DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO SANTA LÚCIA, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÕPOUS BOI ADOTADO: 25,00% 
REFERENCIA ORÇAMENTÁRIA: JANEIRO/23 - DESONERADO, SEINFRA VERSÃO 027.1, OR SE N0VE1018R0I2022-1 

ITEM 
REF - 
N 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUART. UNITARIO 
UNIT 
COPA 81)1 

TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS RS 83.914.1 

1 1 
SEINFRA 

C4541 
Placa indicativa da obra m2, 4.00 RS 348.79 RS 435,99 OS 1.743,96 

1.2 Comp. 01 Administração Local de obra mês 4,00 R$ 9.086.08 RS 11.357.00 RS 45.430.40 
13 Comp. 02 Projeto Executivo und 1,00 R$ 6.802.62 R$ 8503.28 R 8.50328 
14 93207 Barracão de obra para escritório rn2 800 RS 1.196.35 R$ 1495,44 RS 11.963,52 
1 5 97917 Transporte de bloguetes sextavados iDMT = 10krri) TA,Kin 670540 R$ 1.63 R$ 2.29 R$ 15.538,70 
16 99058 Levantamento Topográfico • • _und • 35.00 R$ 042 R$ 10.53 RS 36005 
17 99064 Locação de pavimentação , rri 60000 ,R$ 0_42 RS 0.53 RS 365.70 
2.0 TERRAPLENAGEM RS 62.471,22 
2.1 SUB-LEITO . .. • 

. ' 
I 

2,1,1 105135 

Escavacao mecanica de material 1a. Categor 'b , 
proveniente de corte de subleito (citrator esteiras 
160hp), incluindo transporte do material referente a 
limpeza e rebaixamento do greide 

1159.20 RS 13.24 RS 16.55 RS 19.184,76 

2.1.2 98524 Desmatamento, limpeza e expurgo de jazida . .. . 690.00 R$ 241 OS 3,01 RS 2.076.90 

2.1.3 100576 
Regularização de sob-leito, abrangendo 
homogeneização, umedecimento e compactai-1o_

'-' 4140.00 RO 3.13 RS 2.66 RS 11.012.40 

22 BASE 

2.2.1 101135 

Escavacao mecanica de material 1a. Categoria, 
proveniente de corte de subleito (c/trator esteiras 
160hp). incluindo transporte do material referente á 
limpeza e rebaixamento do gçj ,de 

rriP 1159,20 05 13.24 8$ 1655 R 19.184,76 

2.2.2 100576 
Regularização de sub-leito, abrangendo 
homogeneização, um edecimento e compactaçlo ni' 4140.00 05 213 RS 2.66 RS 11.012,40 

3.0 PAVIMENTAÇÃO R 94.950,20 
31 92394 Piso em bloco sextavado 25025cm, espessura 8iintl -  mP 4140.00 R 68.67 OS 85.64 R$ 355.377,60 

32 
03212/ORSE Camada drenante com areia media vi' 248,40 R$ 127,45 RS 159.31 R$ 39.572,60 

4.0 DRENAGEM R5 186.451.80 

4.1 94273 
Meio-fio de concreto moldado no local, usinado 16 
noa, com 0,30 m altura 00,12 m base, rejunte em 
áLgamassa troco 1:3.5 (cimento e areia' 

'e 1380,40 R$ 55,32 RS 69,15 R$ 95.427.00 

4.2 94281 
Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in 
loca em trecho reto, 30 cm base x 15•cm altura., . 
af 06001e 

ir • ., i 380.00 R$ 51,46 RS 64.33 RS 88.775,40 

4.3 102498 Caiação de meio-fio RO 1 30 RS 1.63 R$ 2.249.40 

VALOR TOTAL R 727.787,33 

FLAVIO Rd i/Ei; L,ARVÁLHO LIMA 
CREA 1111494417 MA 
ENGENHE1R0 CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICii"AÇÃO 

• 

• 

DaviOpolis 
1.140 AL4RAM fim 

-P.OF 6NIN82s, A1 110 Qt 
Cgr.. 01.516 3.0 TUI 

ORONOGRAMA Fl$ICO-FINANCEIRO - LOTE 1 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS MA 

MUNICÍPIO: DAVINOPOUS • MA 

LOCAL: BAIRRO SANTA LÚCIA, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINó POLIS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DOS SERVIÇOS PESO 5, 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

PIES • 1 NIES • 2 mEs • 3 MES • 3 

SIACVL '',, ACUSE ',. SIMPL31. ACUM. .m, SINPL». ACUAI. SIMpL.',. ACUM. °Á 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS RO 83.914.11 11.n% 3090% 30,00% ?000V 60.0003 20.00r/, 80,00,/0 ..:CW-L 100,005, 

2.0 TERRAPLENAGEM R$ 62.471,22 858% !K,.00% 50.00% • 30.00% 80.0003 20.00% 100,00% 100,00% 

30 PAVIMENTAÇÂO R$ 394.950,20 04.27% ,,,..01,0,.• 20,0C% 25.00% 45.0003 3000% 75,00% 20.00% 100,00% 

4.0 DRENAGEM RE 186.451,80 25 62% 20.00% 20.0003 23 00Y,, 45.000, 25.30% 70,0003 3000% 100.00% 

TOTAL RS 727.787,33 100,0% 
23 73% 26,01% 26 71% 23,56% 

-71-R8 
172.690,24 RS 189.266,10 R$ 194.375,08 R$ 171.455,91 

TOTAL ACUMULADO : R6 172.690,24 R$ 361.956,34 R$ 556.331,42 R$ 727.787,33 

ELA/IO,
oro, 

65530L1I 

Prefeitura Municipal de Davinópulis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

„.000~110 
DaviOpolis 

L 5 I AOL) U() MARANI !Ai 1 
PLIL IIIPLA MUNICIPAL til ['AVIM; 

ciNP..) 3113,r6g,C001 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - LOTE 1 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE 
DAVINOPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO SANTA LÚCIA, SEDE DO MUNICIPIC DF DAVINÓPOLIS 

COMPOSIÇAO 1 -Item 1.2 Adrninigtração local de obra ---. 1
CÓDIGO J DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO I QUANT. 1 UNITÁRIO TOTAL 

PROJETO R$ 9.086,08 

90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES . 

Himes 32,00 148.5 9 

27:07 

R$ 4.754,88 

R$ 4.331,20 90776 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Himés 
. 

160,00 
. , . 

R$ 9.086,08 

COMPOSIÇÃO 2- Item i..n Pr to Executivo 
CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO I OUÁNT, 1 UNITÁRIO TOTAL 

---- --........— 
PROJETO R$ 6.802,62 

90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 18,00 148,59 R$ . 2.674,62 

R$ 1.722,24 

R$ 2405,76 

90775 DESENHISTA PROJETISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 96,00 17,94 

90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

'  96,00 25 06 

R$ 6.802,62 

, 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
CREA 1113494417 MA . 
• ENGENHEIRO CIVIL. 

E-mail: cp1davinop011s2021@gmaii:com I lome www.davinopolis.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICiPAI, DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

D 
'; &Dl MJ RI AI 24N1 

avinopolis '74;1 F Fl;,TTU MU MIK: ;PA* 
MIPJ 01.616.2 0 i r",i, 

QUADRO RESUMO GERAL DE SERVIÇOS - LOTE 1 

OBRA, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOL/S -MA 

COMPRIMENTO TOTAL (M): 

LARGURA (M): 
ÁREA A SER PAVIMENTADA (M2): 

MEIO FIO (M): 

690,00 

6,00 

4140,00 
1380,00 

TRAVAMENTÓ DE RUAS COM MEIO FIO (M): 

CCMPRIEENT91 FINAL DE M4'0 FIO (ME 
;30. 00 

1380.0:3 

IDENTIFICAÇAO SUB LEITO BASE 

ITEM RUAS 

Compr. (m) Largura Ira) • • ' .., Espessura (m 
- 

- Regular, 
cornpaclaç8u 100% PN 

Escavação e cama 
Transporte de 

material 
Estabil. Granel. 100% 

PI 

(m) (m) ,,,„) , (Ini') (m3) (m3) (m3) 

1 RUA MIRANTE 470,00 6.00 .020 -, 282000 564 00 789,60 423.00 
2 RUA BOA ESPERANÇA 60,00 6,00 020 - -- 360,00 72.00 100 80 54.00 
3 RUA LIBERDADE 85 00 6.00 028 , 510.00 13200 142 80 76.50 
4 RUA RB 4500 6,00 . 0.20 _ . il n.00 54.00 75 60 40.50 

TRAVAMENTOS 30,00 6,00 . 0.20 . 180,00 35.00 50.40 27.00 

• : 
Total 690,00 . - '4140,00 828,00 1159.20 621,00 

FLÁVIO ALVES C;ARVALI-40 LIMA 
CREA 1113494417 MA 

ENGENHEIRO CIVIL 

Prefeitura Municipal de Davinápulis - MA CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro - CEP 65.92/-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE I.)E LICITAÇÃO 

pavipppolis 
S 6') tIo MARANilA0 

R A Mt,I4IÇ. iPAI. 1)1 f INAl 1.. • 
9in ;)(I1 AO 

RELACÃO DE RUAS A SEREM PAVIMENTADAS - LOTE 1 

OBRA, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS - M 

AREA GERAL DE INTERVENÇAO NAVIMENTAÇA0 EM BLOOUETE 

Meio Fio (m) Observação 
N. DISCRIMINAÇÃO COMP. 

(m! 

LAftG" 1" 
riNATAFORMA • 

CALCADAS) 
TOTAL OTO) ris,:,,r.. ;.v.Ao COMP. 

uni 
LARG. 

(M) 
TOTAL (rM) 

RUA MIRANTE 470 00 6,00 2.820,00 RUA MIRANTE 4,'0.00 6.00 2.820.60 940.00 
2 RUA BOA ESPERANÇA 60.00 6,00 360,00 PUA BOA ESPERANÇA 60.00 6.00 360.00 120,00 
3 RUA LIBERDADE 85 00 6.00 510,00 RUA LIBERDADE 05.00 6.00 510.00 170.00 
4 RUA RB 45.00 6,00 270.00 PUA 00 .• . . , . 45.00 6.00 270,00 90.00 

TRAVAMENTO - Rua Santo Antdnio 10.00 6,00 60,00 TRAVAMENTO - Pu? Santii Antônio 10,00 6,00 60,00 20,00 TRAVAMENTOS 
TRAVAMENTO - Rua Raimundo Chaves 10.00 600 60,03 TRAVAMENTO - Pu., Raimundo >aves '0.00 6.00 60,00 20,00 TRAVAMENTOS 
TRAVAMENTO - Rua Mirante 5.00 6.00 30.00 TRAVAMENTO - mi, mirante 5.00 6,00 30,00 10.00 TRAVAMENTOS 
TRAVAMENTO - Rua Liberdade 5.00 600 30,00 TRAVAMENN' - i- ii. L úer,1471'... 5.09 6.00 30,00 10.00 TRAVAMENTOS 

TOTAL 690,00- 4.140,00 _TOTAL • 690,00 4.140,00 1.380,00 

FLAVIO ALVE= 

CREA 11134J1•'.17 MA 

ENGENHE,RO riviu 

Prefeitura Municipal de Davinápolis — MA 1 CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, ri° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANFNTE DE LICITAÇÃO 

Dávinópolis 
, 

7,55 I AL.M.3 EI.i SAANANII.S..() 
IMIJNIC IPA/ l'fIU 

0,1.4,15.25 ,011021 

RELAÇÃO DE RUAS A SEREM PAVIMENTADAS - LIMITES DE EXECUÇÃO - LOTE 1 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNI CIPIO DE DAV5r.'2POLIS - MA 

- 

N° DISCRIMINAÇÃO DO TRECHO 
COMP. 

(m) 

COORDENADAS COORDENADAS 
INICIO DO TRECHO FIM DE TRECHO 

LATITUDE LONGITUDE LATITUDE LONGITUDE 

1 RUA MIRANTE 470,00 5- 31.57.4°73 , ,, 2423 1"‘/V 5 65 47 -2412.1W 
2 RUA BOA ESPERANÇA 60,00 . 5- 3207 9"5 ,A7 2412.1W 5 1504 15 47 2410.9W 
3 RUA LIBERDADE 4300 ti''32.04' 15 i 7 2413 1'W 5 5'06 15 4724109W 
4 RUA RB 45,00 50205.4' .:: j 47 24141W 5 'C0 15 47 -2413.1W 

TRAVAMENTOS 30,00 

TOTAL 690,00 

FLÁVIO ALVES. CAI, LIMA 
CREA 1112494417 Me°. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Prefeitura Municipal de Davindp , - MA 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927.000, Davindpolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO IVIAi llÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E 51 Ant LIARAM &LIA t 

D " avinopolis Pí IflUKA. PM I 1.4 PAI 10 AAHN11.3pf )1. s 
01.i.1d.2fIDKrr,01 

BDI - LOTE 1 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS tie MUNICIPI O DE DAVINOPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVI NOPOLIS - MA 

LOCAL: BAIRRO SANTA LÚCIA, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVI kW/kW', 

DESCRIÇÃO 
VALORtS DE REFERÊNCIA - % Taxas Adotadas 

-% MtNIfylt) MÁXIMO MÉDIO 

Taxa de seguros + Garantia (.' 0.32 0,74 0,40 0,32 

Risco 0,50 0,97 0,56 0,50 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 1,11 1,02 

Administração Central , JI,S0. , ,, , . 4,67 4,01 3,80 

Lucro .6,64' 
-i- ---, 

8,69. 7,30 6 74 

Tributos (somo dos itens obaixo) 
, - 

, 9,75 9,75 9,75 9,75 

COFINS 3;00 3,00 3,00 3,00 

CPRB 4,50 4,50 4,50 4,50 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 
iss i'') ri 1,60 L60 1,60 1,60 

TOTAL 2034 25,00 22,12 25,00 

Fonte da composição, valores de referènda e fórmula do 8DP. ¼&d5o 2422/2013 - Net a'rier 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BDI - 

) I 
(14 /100X1+ DF 1100X1 R ,100X1+ I, 100) 

1-
100 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 
R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimenrui 
I = taxa de tributos; 

1 = taxa de lucro. 
Observações 

- Pode haver garantia desde que previsto no Edita! d4t,icáaçãe e na eoi 11: ate :1, Exec.n,r 

- A taxa de 155 foi considerado que o custa da mán-de obra cor. esem ,dc 32:, dc, 

(*.ri- Podem ser aceitos outros percentuais de 15$ desde ume.aie,;isto I. 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 

CR-EA 1113494417 MA -

ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICiPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANFNTE DE LICITAÇÃO 

DaVinópolis 
exe, 

S11ÂI:)(3 fl t P.1 ARAPJ1-140 
PEFEUIJRP. MIINIC Í* r iNdir4c 

ft 1 .N1'1 Cot 430 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINOPOLIS - MA 

LOCAL: BAIRRO SANTA LÚCIA, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - LOTE 1 

HORISTA MENSALISTA 

GRUPO A 

A-1 - INSS 0,00 0,00 

A-2 - SESI 1,50 1,50 

A-3 - SENAI 1,00 1,00 

A-4 - INCRA 0,20 0,20 

A-5 - SEBRAE 0,60 0,60 

A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50 2,50 

A-7- SEG. ACID. TRABALHO 3,00 3,00 

A-8 - F.G.T.S. 8,00 8,00 

A-9 -SECONCI 0,00 0,00 

A - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 16,80 16,80 

GRUPO B 

8-1 - REPOUSO SEM. REMUNERADO 17,91 0,00 

8-2 - FERIADOS 3,96 0.00 
8-3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,91 0.69 
8-4 - 13° SALÁRIO 10,87 8,33 
8-5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,08 0,06 
B-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
8-7 - DIAS DE CHUVA 1,62 0,00 
8-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 0,09 
B-9 - FÉRIAS GOZADAS 9,29 7,13 
6-10 - SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 
B - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM -INCIDÊNCIAS DE A 45,51 16,88 

GRUPO C 

C-1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 6,13 4,70 
C-2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 0,32 0,25 
C-3 - FÉRIAS INDENIZADAS 4,81 3,69 
C-4 - DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 5,21 4,00 
C-5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,52 0,40 

C- TOTAL DE ElYCCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 16,99 13,04 

GRUPO D 

D-1 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,65 2,84 

13-2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRAbÁLHADO 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

0,64 0.42 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com ric,rne Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DaVinópolis 
5:TAL) O DO MARANHAO 

PR E FEITURA NIUNIC PAL DE DA'JP4OPOLLS 
CIMPJ: 01.616.2e, 9i0001 -GO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVIN ()POLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINC5POLIS - MA 

LOCAL: BAIRRO SANTA LÚCIA, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS _;OCIAIS - LOTE 1 

D - TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

GRUPO E 
E - 
E- TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 

TOTAL GERAL (%) 

FLÁVIO ALVEb 
ENGENIHE,

8,19 3,26 

^,0 ,2,31) 

0,00 0,00 

87,49 49,98 
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ESTADO DO IVIARA:MÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL CL DAViNOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• 

pviOpolis 
E SI 4.1.3C) 111) LIARA,/ Irk.S.13 

E1-ElIl ILIRA HP. ll'Al 1 I S 
C hIP O 1.i3 10.10 ?.•0•30 1 Sio 

CURVA ABC - LOTE 1 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO SANTA LÚCIA, SEDE DO MUNICIPIO DE DAVINÕPOLIS 

CURVA ABC • AN 1 EPARETO 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS LINL1 PREÇO TOTAL PERC. % ACUM. % CLASSE 
3.1 Piso em bloco sextavado 25x25cm, espessura Scrn m° tirt33:1411111.3.0./..S0 48.83% 48.83% A 

4.1 
Melo-fio de concreto moldado no local, usinado.15 troa 
com 0,30 m altura x 0.12 m base, rejunte em ' • 
argamassa traco 1:3,5 (cimento e areia) 

• r0 

,....,-, 

j 95.427.00 

. 

13.11% 61.94% 0. 

4.2 
Execução de sarjeta de concreto usinado. moldada i0. 
loco em trecho reto, 30 cm base x 15 cm altura. . 
af 06/2016 

r 
• 88 775.40 12.20% 74.14% 

1.2 Administração Local de obra mb- 1. 45 430,40 6.24% 80.38% 
3.2 Camada drenante com areia media ..  572 60 5.44% 85 82% 

2.1.1 

Escavacao mecanica de material 1a. Categoria, 
proveniente de corte de subleito (crtrator esteiras, . 
1601,p), incluindo transporte do material referente a 
limpeza e rebaixamento do gr eide . 

. . 
m' ••• 

. 

1 19.184.76 2.64% 88.46% 

2.2.1 

Escavacao mecanica de material 1a. Categoria, 
proveniente de corte de subleito (crtrafor esteiras • 
160hp), incluindo transporte do material referente a 
limpeza e rebaixamento do greide 

1,5 
• .. 

in• . 19.184.76 2 .64% 91 09% 

1.5 Transporte de bloquetes sextavados (DMT= 10km) TX1Cri - '11 15.538.70 2.14% 93,23% 
1.4 Barracão de obra para escritório . m2 11.963.52 1.64% 94,87% 

2.1.3 
Regularização de sub-leito, abrangendo 

. 
homogeneização, umedecimento e compactação. 

ri, ' • 11.012.40 1.51% 96.38°A 

/2.2 
Regularização de sub-leito, abrangendo 
homogeneização, umededmento e cartpactaçâo. , In' 11.012.40 1.51% 97.90°Ár 

1.3 Projeto Executivo und 8503.26 1,17% 99,07% 
4.3 Caiação de meio-fio . ,rir 1 2249,40 0.31% 99.37% 

2.1.2 Desmatamento, limpeza e expurgo de jazida in° I • 2076.90 O 29% 99,66% 
1.1 Placa indicativa da obra rn2 1 1.743.96 0.24% 99.90% c, 
1.6 Levantamento Topográfico tini k 368.55 0.05% 99 95% 0. 
1.7 Locação de pavimentação 61 , 365.70 0.05% 100,00% 

400.033,00 

450.001) OU 

250(200,30 

200 000,00 

156000 00 

100 000,00 

50 000 00 

41 4.2 1.2 

CURVA ABC 

2.1 2 4.3 24.2 LI 1.6 1 7 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
CREA 1113494417 IVA 

ENGEtiliEiR0 LAVIL 

190%, 
90% 

80% 

70% 

60% 

50% 
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10% 
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ESTADO DO ixilARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

avinopolis 

- 

ESTADO TIC1 RI &RANHAI) 
P EFEETURA WILINÉCIPAL DE DAViNOPOLI Se 

4P.1, 01.616.269.000 1 60 

PLANILHAS LOTE 2 
BAIRRO 1..TNIÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MAR AN,4,t,.. 

DaVinOPObS FAUH"'At

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE 2 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBAN 43 NO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA 
MUNICIPIO: DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO UNIÃO, SEDE DO MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS BDI ADOTADO: 25,00% 
REFERENCIA ORÇAMENTÁRIA: JANEIRO/23 -DESONERADO, SEINF RA VERS4c 027.1. OR SE NOVEMBRO/2022-1 

ITEM 
SINAPI 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNE` OUÁNT. UNITÁRIO 
UNITÁRIO 
COM BDI 

TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS R$ 105.006,55 

1.1 
SEINFRA 

C4541 

, 
Placa indicativa da obra ro2 410 05 348.79 05 43559 R$ 1.743,96 

1.2 Comp. 01 • Administração Local de obra mês' 400 R$ 9086.08 RS 11.357.60 R$ 45.430.40 
1.3 Comp. 02 Projeto Executivo und 1,00 R$ 0.247.44 R$ 7600,30 RS 7.809.30 
1.4 93207 Barracão de obra para escritório m2 8,00 R$ 1.196,35 R$ 1495,44 R$ 11.963,52 

1.5 97636 
Demolição de pavimento asfeltico, sarjetas e rheio- 
fios existentes 

M2 • 960.00 RS 16.50 R$ 20.63 RS 19.804.80 

1.8 97917 
Transporte de entulho proveniente das dernolOes 
(GMT = 10Ian) 

TiKm 1382.40 RS 1.83 RS 2,29 R$ 3.165,70 

1.7 97917 Transporte de bloquetes sextavados (DMT = 10/(rM ,TArii 329176 93 1.63 RS 2.29 R$ 14.412.71 
18 99058 Levantamento Tonografico wict . 3200. RS 1053 95 336 96 
15 99064 Locação de pavimentação is 840 00 RS 0.42 RS 0.53 RS 339,20 
2.0 TERRAPLENAGEM RS 57.944,32 
2.1 SUB-LEITO 

2.1.1 101135 

Escavacao mecanica de material Ia. Categorá, 
proveniente de corte de subleito (cArator esteiras 
i 60hp), incluindo transporte do matenal referente a 
limpeza e rebaixamento do greide 

rn' 1075.20 RS 13,24 R$ 16.55 R$ 17.794.56 

2.1.2 98524 Desmatamento, limpeza e expurgo de jazida rri 640,00 R$ 2,41 R$ 3.01 R$ 1.926,40 

2.13 100576 
Regularização de sub-leito, abrangendo 
homogeneização, umededmento e compaciaçA 

mi' 3840 00 RS 213 R$ 2.66 RS 10.214,40 

2.2 BASE 

2.2.1 101135 

Escavacao mecanica de material la. Categoria 
proveniente de corte de subleito (c/trator esteiras 
160hp). incluindo transporte do material referente a 
limpeza e rebaixamento do greide 

' 1075.20 RS 13.24 RS 16.55 RS 17.794.56 

2.2.2 100576 
Regularização de sob-leito, abrangendo 
homogeneização, umedecimento e compactação. 

3840.00 R$ 2,13 RS 2.66 RS 10.214.40 

3.0 PANAMENTAÇA0 113 366.330,62 
3 92394 Piso em bloco sextavado 25x25cm, espessura 8cm 3840.00 RS 68.67 R$ 65.84 RS 329.625,60 

3.2 
03212/ 
ORSE 

Camada drenante com areia media In' 230,40 RS 127,45 R 159.31 RS 36.705.02 

4.0 DRENAGEM R$ 172.940,80 

4.1 94273 
Mero-fio de concreto moldado no local. usinado 15 
mpa. com 0,30 m altura x 0,12 m base, iejunte em 
argamassa troco 1:3,5 (cimento e areia) 

rr 1280.00 RS 55.32 RS 69.15 R$ 88.512,00 

4 2 94281 
Execução de sarjeta de concreto usinado, moláade in 
loco em trecho reto, 30 cru base x 15 cm altura. 
af 06/2016 

m 1280.00 R$ 51,46 RS 64,33 R$ 82.342,40 

43 102498 Caiação de meio-to • , m 128000 R$ 1,30 RS 1,63 RS 2.086.40 

VALOR TOTAL R$ 702.222.29 

FLANIOALVES CÁRVÁLI-1 ) LIMA, 
CRE4 1113494À17 MA 

- ENGENHEM 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

rAdX, 4.1A1444XI fA, 
F4-41- FEITURA ç,:- ITAr 

NPJ 01 01,01 (.43 

CRONOG RAMA FiSICO-FINANCEIRO - LOTE 2 

OBRA. PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVII4OrDLIS - MA 
MUNICÍPIO. DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL. BAIRRO UNIÃO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINGPOLIS 

ITEM DISCRIMMAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DOS SERVIÇOS PESO % 
44.4.......... 

SERVIÇOS EXECUTAR 

140% • 1 MES -2 MES • 3 MES • 4 
MAM.% ATUM. x'. SIMPL.' .. AGIU ',. SIIVIPL.% ACUM. 'X, SIMPL.% ACUM.% 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS RS 105 006,55 14.çen, 3000% 313,00°, 30 OC.•; , 60.00% 20.00% 8000% 20,0004, 100,00% 
2.0 TERRAFLENAGEM R5 57.944.32 625% 5200% 50,00% -J0.001, 80,000, 23.00% 100,00% 100,00% 
3.0 PAVIMENTAÇÃO 195 366.330,62 5317% . 50.00% 20,00% 35 00% 45,00% 30.0(1%, 75,00% 25.00% 100,00% 
4.0 DRENAGEM RE 172.940,80 24,E3% • 20.03% 2050',' :--, 3C.', 45,00% 25.00% 70,00% 30 00% 100.00% 

TOTAL R$ 702.222,29 100,05'. 
. 
..... 

, 
23,97% 26,16% 26,45% 23,42% 

R6 168.378,41 RS 183.703.12 R$ 185.724,56 R$ 164.466,21 

TOTAL ACUMULADO R$ 168.328.41 R$ 352.031.53 R$ 537.756,09 R$ 702.222,29 

LNVIG Ai...E 
CREA I ,  , 

EN.1,EN11-1EIRO C,2IL 
• 

Prefeitura Municipal de Davindpulis MA CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davindpolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cp1davin0p01is2021®gmailcom 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

POltkiPolis 
A1,31I3 144ARANt !Ai 

f- PJR.3.741C-IV4I Ui_ AVIN,
,É3,41, a 01,416.2t19,-0G01 C.0 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - LOTE 2 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE 
DAVINOPOLIS - MA 

MUNICÍPIO. DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO UNIÃO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS 

COMPOSIÇAO 1 - nem 1.2 Ad inistra • o local de obra 
CÓDIGO I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ' , UNO QUANT. UNITÁRIO 1 TOTAL 

PROJETO R$ 9.086,08 

90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES • ^ .. H/ mês 22.00 148,59 

27,07 

R$ 4.754,88 

R$ 4.331,20 90776 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS - 
COMPLEMENTARES 

. 
Himes 1b0,00 

R$ 9 086,08 

COMPOSICAO 2- Itere 1.3 Pe.) eto Executivo 
CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 1 UNDJ QUANT UNITÁRIO TOTAL , 

PROJETO R$ 6.247,44 

90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,00 148,59 R$ 

R$ 

R$ 

2.377,44 

1.614,60 

2.255,40 

90775 DESENHISTA PROJETISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 90,00 17 94 

90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 90,00 25,06 

R$ 6.247.44 

FOC'0..:111 

Sii‘,11.1i 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
.CREA 1113494417 MA 

ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ppykpóparis 
I Ali() CNC) R.A.RA,NHAO 

)1" 1A MI IF.A4 1•84y DAV IN Pat.X IS 
Isif,J: 01.01 000001 .150 

QUADRO RESUMO GERAL DE SERVIÇOS - LOTE 2 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE DAVINÕPOLI - MA 

COMPRIMENTO TOTAL (M): 
LARGURA (M): 
ÁREA A SER PAVIMENTADA (M2): 
MEIO FIO (M): 

640,00 

6,00 
3840,00 

1280,00 

TRAVAMENTUUE RUAS COM MEIO FIO (MI: 
COMPRIMENTO FINAL DE MEIO FIO (Ml: 

40,00 

1280,00 

IDENTIFICA AO SUB LEITO BASE 

ITEM RUAS 
Com pr. (m) Largura (m) 

. 
Espessura (m) 

- 
' ' 

Regulas, 

•
curnoactscao 100% PN 

Escavação e carga 
Transporte de 

material 
Estabil. Granul. 100% 

PI 

(m) (m) (m) ' • 002) (m3) (m3) (m3) 

.. . . . . 

1 RUA DA ASSEMBLEIA 145.00 600 0.20 . .076:00 1740C' , 30.00 
2 RUA MACHADO DE ASSIS 65,00 6.07 0.20 390.00 70', 00 100 20 50.50 
3 RUA PRESIDENTE VARGAS 40.00 6.00 240.00 40.00 6720 36 00 
4 RUA JOSÉ BONIFÁCIO 230,00 600 0,20 . . 1380.00 27800 

.40 
386.40 207.00 

5 RUA TAMANDARE 67,00 020 . 402.00 80 112,56 60 30 
6 RUA 12 DE OUTUBRO 73.00 6,00 . 020. - . 438.00 87.60 122.64 65,70 

TRAVAMENTOS 20,00 6.00 0,0 .. " '10000 24.00 33.60 18.00 

Total 640,00 . 3640,00 760,00 1075,20 576,00 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

CREA 1113494417 MA 

ENGENHEIRO CIVIL 

Prefeitura Municipal de Davinópolis MA i CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davindpolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO IOAR/44i1ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÕPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Dâyinppolis 
I • 3 AO)...) Lif...)MAreAbial.Sta 

Pnr Fl. ff tf Oto, MI I tilICIPAI ral I 3Aisi 314( r4 
r.;IVIP 1 01.0. 35.202,0001 f,r) 

RELAÇÃO DE RUAS A SEREM PAVIMENTADAS - LOTE 2 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE DAVINOPCLIS MA 

ÁREA GERAL DE INTER3*ENÇA0 !AVIMENTAÇA0 EM 13LOGUETE 

Meio Fio eo) Observaç ãe 
N° (m') DISCRIMINAÇÃO 

COMP. 
(m) 

Luto. IN 
(RLATAFORMA • 

CALÇADA% 
TOTAL ( alSGFIMINAÇÃO 

COMP. 
Ifinl 

LARG. 
MD 

TOTAL (rol 

1 RUA DA ASSEMBLEIA 145.00 6.00 670,00 RUA DA.ASSEMHL EIA 145.90 6.00 870.00 290.00 
2 RUA MACHADO DE ASSIS 65.00 600 390.00 RUA MACeIÁDi.) DE '00'I0 65.00 600 39000 13000 

3 RUA PRESIDENTE VARGAS 40.00 6.00 240.00 RUA PRESIDENTE VARG,i.B. 40.00 6.00 240.00 80.00 
4 RUA JOSÉ BONIFÁCIO 230,00 6,00 1.380.00. RUO 370Etr.)N1;, ,, cio 220,30 0,03 1.330.00 460.00 
5 RUA TAMANDARE 67.00 6,00 40200 RUA TAMANDABE ' 07.30 6,09 402,00 134,00 
6 RUA 12 DE OUTUBRO 73,00 6,00 438,00 RUA 12 DÉDIZTURPO . 73...30 600 438.00 146,00 

TRAVAMENTO • Rua da Assemblaia 5.00 6,00 30.00 Tr.t,VX.).4E)!TO - Pos de Assembleia 5.30 6.00 30.00 10,00 TRAVAMENTOS 

TRAVAMENTO - Rua Presidente Vargas 5,00 6,00 00.00 TRAVAMENTO - Rua Presidente Var as 5.00 600 30.00 10.00 TRAVAMENTOS 
TRAVAMENTO - Rua Jose Bonifácio 5,09 6,00 30,00 

_....-._ 
TRAVAMBNTO - R. Josa Benifereo 5.00 6.0 30.00 10,00 TRAVAMENTOS 

TRAVAMENTO- Rua Oito 5.00 6.00 30.00 TRAVAMENTO i: Rua Oito 5.00 6.50 30 00 10.00 TRAVAMENTOS 

TOTAL 640,00 3.840,00 TOTAL „,. ' . . , . 640,00 3.840,00 1.280,00 

FLAVIO ALV 
CREA1313494) ' 

ENGENNE/f.i.:" 

013 

Prefeitura Municipal de Davindpetis - MA j CNP.1: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro - CEP 65.927-000, Davindpolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com I Home Page www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 73 de 143 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Davinópolis 
haut 

Pl4F1-713;11 ¡Mi N IPA; 31 
rtirJ. 01.6,1!*.7• 

RELAÇÃO DE RUAS A SEREM PAVIMENTADAS - LIMITES DE EXECUÇÃO - LOTE 2 

OBRA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO NiUNIL'iPIG DE DAVIN5335LIS - MA 

N° DISCRIMINAÇÃO DO TRECHO 
COMP.

(m) 

COORDENADAS COORDENADAS 
INICIO Dá TRECHO FIM DE TRECHO 

: 

I-ATITUDE LONGITUDE LATITUDE LONGITUDE 

RUA DA ASSEMBLÉIA 145,00 5 7117 3'3 47' 2351 9'W 5 31023' 5 47 2350 9"W 
2 RUA MACHADO DE ASSIS 65,00 5 331'16.3'S 4723519W 5 31'17 9"S 472349 TW 
3 RUA PRESIDENTE VARGAS 40,00 5 31 13 II'S '47.'2350 4"W 5 31 11 6' 8 472350 6"1N 
4 RUA JOSÉ BONIFÁCIO 230,00 5 31'19.3"f', '72344.8W 5 31- ' 7 55 472337 2'W 
5 RUA TAMANDARE 67,00 53117 373 47 23448W E 31 21 47 2344 2"W 
6 RUA 12 DE OUTUBRO 73,00 S 3119 69 47'2339 8W 5 3117 33 47 2340 3'W 

TRAVAMENTOS 20,00 

TOTAL 640,00 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIMA 
CREA 11 13494417 M.A 

ENGENHEIRO CIVIL 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA l 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro —CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO-DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEDAVINÕPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

airirgOons 
BDI - LOTE 2 

re. S IAD° [XI LI4RAN11A(.) 
PREIFITI.iP...,. Mi I NRC.f. IPAll.. DF DA.dPJOPC5t. is

CNIV,I: 01.6 Ei:;. ,000-11 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINÕPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINÓPOLIS - MA 

LOCAL: BAIRRO UNIÃO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas Adotadas 

- % MÍNIMO iViÁXIIVIO MÉDIO 

Taxa de seguros + Garantia i
, 

0,32 0,74 0,40 0,32 

Risco 0,50 0,97 0,56 0,50 

Despesas Financeiras -. 1,02 1,21 1,11 1,02 

Administração Central .., ,80 . 4,67 4,01 3,80 

Lucro 6,64 8,69 7,30 6,74 

Tributos (somo dos itens abaixo) 9,75 9,75 9,75 9,75 

COFINS ' 3.00 . 3,00 300 3,00 

CPRB 4,50 4,50 4,50 4,50 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 
*i •**) 155 160 1,60 1,60 1 60 

TOTAL 20,34 25,00 22,12 25,00 
Fonte da composiçáo, velor es de referencia e fórmula do EID Acor dào 2E22/2013 -TC! - Plenálio 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BD1 = 
+ AC i100X1+ DF 1100X1+ P'100X1+ 1. 100) 

1- (-
I
--) 

100 

1 x100 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central;. 
DF = taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia doempreenciimento,-
I =taxa de tributos; 
1= taxa de lucro. 
Observações: 

(1- Pode haver garantia desde que previsto no Edital co Eicitaciki 

(.1 - A taxa de ISS fo considerado que o custo da mão-de obra sories0airide 3 51 d.° , 

Podem ser, acellos outros percentuais de 155 desde gUe.pr'e liis.to 

• 
PLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 

CREA 1113494417 MA 

ENGENHEIRO CIVIL .. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE DAVIN C:POLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

`rústikeY ,Iltelatian, P °  S

5•1 P.IARAttig 
PREFE1URI. MJNIIJPAL II: 1-1/A.VIINOPOI. 

CPi t a1,Ole.2tio.,noi CO-

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINOPOLIS - MA 

LOCAL: BAIRRO UNIÃO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLI!. 

COMPOSIÇÃO DE ENCAliGLi SOCIAIS - LOTE 2 

HORISTA 
DESCRIMINAÇÃO 

GRUPO A 

MENSALISTA 

A-1 - INSS 0,00 0,00 

A-2 - SESI 1,50 1,50 

A-3 - SENAI 1,00 1,00 

A-4 - INCRA 0,20 0,20 

A-5 - SEBRAE 0,60 0,60 
A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A-7- SEG. ACID. TRABALHO 3,00 3,00 
A-8 - F G.T.S. 1,00 8,00 

A-9 -SECONCI 0,00 0,00 

A - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 16,80 16,80 

GRUPO B 

8-1 - REPOUSO SEM. REMUNERADO 17,91 0,00 
B-2 - FERIADOS 3,96 0,00 
B-3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,91 0,69 
B-4 - 13° SALÁRIO 10,87 8,33 
13-5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,08 0,06 
B-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
8-7 - DIAS DE CHUVA 1,62 0,00 
8-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 0,09 
13-9 - FÉRIAS GOZADAS 9,29 7,13 
B-10 - SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 

-TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENC/AS 45,51 16,88. 

GRUPO C 

C-1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 6,13 4,70 
C-2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 0,32 0,25 
C-3 - FÉRIAS INDENIZADAS 4,31 3,69 
C-4 - DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 5,21 4,00 
C-5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,52 0,40 

C- TOTAL DE ENCCARGOS SOCIAIS QUE NÃO R CEINNI !Nati DL Á 16,99 13,04 

GRUPO D 

D-1 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPOB 2,84 
D-2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVI° TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO 

0,53 0,42 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com 1 Horne Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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ESTADO DO MAKANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DavnópoIis 
kbUin ;MI ie., ,toltÀ 

E STA:130 1-.50 MAR &INF-IA(3 
PREFEITURA MIA NICiPAI DF D AV ENOPOL IS 

CMP,S: :01.N1C.213WO.O0 -1-60 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINÕPOLIS - MA 

LOCAL: BAIRRO UNIÃO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - LOTE 2 

- TOTAL DE REINODENCIAS DE UM GRUPO SOBRE9 OUTRO 8,19 3,26 

GRUPO E 
E- 'Yr; 0,00 
E - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 0,00 0,00 

TOTAL GERAL (3Q 87,49 49,98 

FLÁVIO Al ES , LIMA 
ENGEM-ir, , 

E-mail: coldavinopolis2021@gma1l.com 1 Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL LtU DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTr: DE LICITAÇÃO 

Davirtópolis 
ESTADO DO ILILUZ'AIN tAi 

PREFEIT UR); IMILIM1C IPAI 1)1. i i i 
I (1.2x1 1.11,.)"q" 6,0 

CURVA ABC - LOTE 2 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO UNIÃO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIB 

CURVA ABC - AtiALI( .. 
r—UND 

Trgf7r. 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO TOTAL PERC. % ACUM. % CLASSE 
3.1 Piso em bloco seidavado 25x25cm, espessura 8cm • - rji` -4,.. ,,Sát2iÉt25.7521 '5 . 94% 46.94% A 

4.1 
Meio-fio de concreto moldado no local. usinado 15 nipa 
com 0,30m altura x 0,12 m base. rejunte em : . 
argamassa traco 1:3,5 (cimento e areia) 

0, 
• 

88.512.00 12.60% 59.54% A 

Í 

4.2 
Execução de sarjeta de concreto usinado. moldada in :„ 
loco em trecho reto, 30 cm bases 15 cm altura. . 
af 06/2016 

• • 
41 82.342.40 11.73% 71.27% 

1.2 Administração Local de obra . Mós 45.430,40 6.47% 77.74% A 
3.2 Camada drenante com areia media • • nri" . "6 705.02 5.23% 82.97% 

1.5 
Demolição de pavimento asfáltico, sarjetas e meicdos. 
existentes 

- 
- . n12 19.804.80 '2 82% 85.79% 

2.1 

Escavacao mecanica de material 1a. Categoria. .• 
proveniente de corte de subleito (c/trator esterraa 
160hp), incluindo transporte do material referente a 
limpeza e rebaixamento do 9reide 

" 

17.794.56 

, 

2.53% 88.32% 

2.2.1 

Escavacao mecanica de material 1a. Categoria. 
proveniente de corte de subleito (c/trator esteiras' 
160hp), incluindo transporte do material referente a 
limpeza e rebaixamento do greide 

. -.53. 

m' e 17 794.56 2.53% 90.86% 

1.7 Transporte de bloquetes sextavados (DMT = 10km) :TxKrii 1i( 14.412,71 2.05% 92.91% 
1.4 Barracão de obra para escritório rn2 kl 11.963.52 1.70% 94,61% 

11.3 
Regularização de sub-leito, abrangendo 
homogeneização, umedecimento e compactacão. 

m 1021440 1 45% 96.07% 

12.2 
Regularização de subleito, abrangendo 
homogeneização, umedecimento e compactação. 

ri)" 
- - 

1021440 1 .45% 97.52% 

1.3 Pro'eto Executivo und 4 . .800.30 1 .11% 98.63% 

1.6 Transporte de entulho proveniente das demdições 
(D MT = 10km) 

1~ 2.165,70 0.45% 99.08% 

4.3 Caiação de meio-fio 2.086.40 0.30% 99,38% 
2,1.2 Desmatamento, limpeza e expurgo de jazida rn 1. 20,40 0,27% 99.66% 
1.1 Placa Indicativa da obra ni2 ( • .743 96 0,25% 99,90% 
1.9 Locação de pavimentação - rri t 329.20 0.05% 99.95% 
1.8 Levantamento Topográfico r cri,: 336 96 0.05% 100,00% 

350.000,00 

3(P 000,00 

250.000,00 

200 000,00 

150.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

FLAVt0 ALVES CAPVALW.12 LIMA 
1113414 17 MA 

• ENGEN:1411,RO ,111d'. 
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PLANILWtS LOTE 3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL IX DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

91 04.111 Ikatlrea.604/a0,

Dàvinó °lis {,,,, "1111114 M1.1141(,11.41 I , r" DAVO,10.,.1 
C.taPJ ni.419.77 arriaria Go 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA - LOTE 3 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA 
MUNICÍPIO: DAVINCIPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO CENTRO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINCIPOLIS BDI ADOTADO: 25,00% 
REFERENCIA ORÇAMENTARIA: JANEIRO/23 -DESONERADO, SEINFRA VERSA,t.) 027.1, OR SE NOVEMBRO/2022-1 

ITEM 
REF - 
=AP, 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS '. OU . UNITARIO 
UNITARIO 
COM BOI 

TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS Rã 222 341 10 
SEINFRA 

C4541 
Placa indicativa da obra m2 4,00 RS 348.79 OS 435 99 RS 1.743.96 

1.2 Comp. 01 Administração Local de obra rnês 8.00 RS 9 086.08 P,S 11357.00 RS 90.860.80 
.3 Comp. 02 Projeto Executivo und 1.00 RS 9914,88 RS 12.393.60 RS 12.393,60 

13 93207 Barracão de obra para escritório mOi 8.00 RS 1 196 35 RS 1 495 44 RS 11 963,52 

14 97636 
Demolição de pavimento asfallicp, sagelas e meio-
fios existentes 

m2 2947 50 Rã 16.50 RS 20,63 RS 60 806,93 

1.5 97917 
Transporte de entulho proveniente das demalVies. 
(DMT .10km) 

TxKrn 4244,40 RS 1.83 RS 2.29 RS 9.719,68 

16 97917 Transporte de bloguetes sextavadOS (DMT = 10k60_ Tx)(rn 1449266 RS 1,83 RS 2.29 RS 33.188.64 
17 99058 Levantamento Topográfico , • une, 79 00 RS 842 RS 10.53 RS 831.87 
18 99064 Locação de pavimenta ão m • 157070 RS 042 RS 0.53 RS 832.10 
2.0 TERRAPLENAGEM • RS 133.720,10 
2.1 SUB-LEITO 

2.1,1 101135 

Escavacao mecanica de material la. Categoria 
proveniente de corte de subleito (c/trator esteiras 
160hp), incluindo transporte do material referente a 
limpeza e rebaixamento do reide 

Ri' 2475.60 R$ 13.24 RS 1665 RS 40.976.15 

2.1.2 98524 Desmatamento, limpeza e eXpULap de azida .' 1570,00 I R$ 2.41 RS 3.01 RS 4 725 0 

2.1.3 100576 
Regulahzação de sub-leito, abrangendo 
homogeneização, umedecimento e compactação. 

r 8842,50 OS 2,13 RS 266 RS 23 521.0 

72 BASE 

2.2.1 101135 

Escavacao mecanica de material la. Categoria, 
proveniente de corte de subleito (c/trator esteiras 
160hp), incluindo transporte do material referente a 
limpeza e rebaixamento do greide 

2475 90 RS 13,24 RS 16 55 RS 40.976.15 

22.2 100576 
Regulahzação de sub-leito, abrangendo 
homogeneização, umedecimento e compactaçãa. 

8842,50 R$ 2.13 R$ 2.66 RS 23.521 05 

3.0 PAVIMENTAÇAO _ RS 843.562,12 
3.1 92394 Piso em bloco sextavado 25x25cm, espessura 8cin 8842 50 RS 88,67 R$ 85 84 RS 759.640.20 

3.2 
03212/ 
ORSE 

Camada drenante com areia media n' . 530,55 05 127.45 RS 95931 RS 84.521.92 

4.0 DRENAGEM RS 424.245.40 

4.1 94273 
Meio-fio de concreto moldado no local, usinado is 
mpa, com 0,30 m altura o0,12 m base, rstinte em 
argamassa troco 1.3.5 (cimento e areia) 

rs 3140.00 RS 55.32 RS 69.15 RS 217.131,00 

4.2 94281 
Execução de sarjeta de concreto usinado. moldada in 
loco em trecho reto. 30 cm banco 15 cm altura. 
af 06/2016 

n1 3140 00 RS 51,46 RS 64,33 RS 201.996,20 

43 102498 Caiação de meio-fio 91 3140.00 RS 1 30 RS 163 RS 5118 20 

VALOR TOTAL R$ 1.623.868.72 

FLAVIO Al VErá C ARL'ALHO UMA 
CRIO' 1113.194417 MA 
ENCENHEIRO CIVIl 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO 'PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

p,4 Jrntoolis 
1- A. 1 Ail 1.2. • 1847-.1-,c /AP/A c.cm 

F.FRF1tt9ç%s% P.40 NP MIMAI I 12 1 ?4L AÍ / CO 5 
1-28.1r 01 0.1 0.20024 1.0401 0002 

ORONOORAMA FISICO-FINANCEIRO - LOTE 3 
OBRA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINOPOL IS - 
MUNICIPID DMANDPOLIS -MA 
LOCAL. BAIRRO CENTRO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINOPOL 

TOM '''''''''''''''''' sERAços 
VALoR ooS smavtços PESCO 

SE OSA E um 
8002 -1 6005 .3 a E. G ME 8 

si 1_ ACAMO M.a% % 001,32% 505001.0 [ MuM '4 01265% AC. 2 I AC kl cu 91. COISAS SNÇL.% muni 
1.0 SERVIÇOS INECIAIS RS 202.541,10 13.69% 20.00% 20,00% 35,00% 35,00° 15.0041 50,90' 10.00% 00 ,00% .0 205. 79,00% 10.00% 80,007, 000% 00,007, 70.00% 100,00% 
20 TEMEAPLEIVRGEM Rb 1 33.720 10 8,23% 20 00% 20,00% 1500% 35,00. 11 501 50.00'. 1 0.[N% 60,00% ,., 2, , ! 70,00% 10.00% 80,00% 10.00% 90.00% 10.00% 100,00% 
3.0 PAVIMENTAÇÃO RS 843.563,12 51,95% 10.00 10,80% 10,00% 211,00° 15,0110 . 11.00% 1100% 50,00% 15,005, 65.80% 1500% 80.00% 10.00% 00,00% 1000% 100,00% 
4.0 DRENAGEM RS 024.045,40 26,10% 1000% 10,00% 10.00% 20,00%. 0 38.005 1300% 40,00 ,00 55,000, 1500% 70,000, 15,00% 85,00% 15.00% 100,00% 

TOTAL R 1. $ 62D86072 100,0%
12,19% 11 0 13.69% 12 0% 1300% 13,90% 11,31% 11 31% 

RS 107.592,99 R$ 050.109,03 0$ .722.360.04 99 2134 564.98 R$ 225.777,25 R$ 225.777,25 R$ 183.599,14 RS 183.599,14 

TOTAL ACUMULADO RS 197.992,99 R$ 378.182,92 RS 800.550.96 83 905.115,94 RS 1.030.893,19 RS 1.256.670,44 8$ 1.440.269,58 RS 1.623.868,72 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA 1 CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro CEP 65.927-000, ()avim:51)01;s, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAIDE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DayirmSpolis 
1. 51A13.:, 110 R44.1tAP41100.:,

PEEUI.A P.faiNI.C.IPAL 1.s 
C NP.1: 01.515.2133,0101 1-,n 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - LOTE 3 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE 
DAVINÓPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO CENTRO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVIL:OPOL IS 

COMPOSIÇA0 1 - Item 1.2 Adininistraçao local de obra 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS , 1 unio 1 QUANT. 1 UNITÁRIO 1 TOTAL 

PROJETO 

148,5 

R$ 9.086.08 

R$ 4.754,88 

R$ 4.331,20 

90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 

. • ENCARGOS COMPLEMENTARES : 
• 9 - Hirri•ts 32,00 

90776 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARG-ÓS 
COMPLEMENTARES 

i_vmds 160,00 27.07 

R$ 9.086.08 

COMPOSIÇAO 2 - Item 13 Projeto Executivo 
CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 1 UNE 1 QUANT UNITÁRIO TOTAL 

PROJETO R$ 9.914,88 

90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES • , 

H 32,00 148,59 

17,94 

R$ 

R$ 

R$ 

475488 

2.152,80 

3.007,20 

90775 DESENHISTA PROJETISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,00 

90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H. 120,00 25,06 

R$ 9.914,88 

Fj4iiivÁltves í;2; 

FLAVIO:ALVES CARVALHO UMA 
CREA111349441:' MA 

ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DL ii5AVINÕPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Davioppolis 
STASIO DO MAI tANI IA() 

11141CPAI.. [SE DAV IN OP01.. 
CME?..,: 01.61 el. ti.9,)00 1 .60 

QUADRO RESUMO GERAL DE SERVIÇOS - LOTE 3 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE DAVINÕPOLIS - MA 

COMPRIMENTO TOTAL (M): 

LARGURA (M): 
ÁREA A SER PAVIMENTADA (M2): 

MEIO FIO (M): 

1 570 00 

VARIÁVEL 
13842 50 
3140,00 

'1"RAVAMENTÕ 00 RUAS COM MEIO FIO (M 

COMPRIMENTO FINAL DE MEIO FIO (M): 
0,00 

3140,00 

IDENTIFICAÇÃO SUB LEITO BASE 

ITEM RUAS 

Compr. (m) Largura (m) Espessura .(rnI 
Regular.e 

uompaC10(150 100% P14 material EReaVAÇãO e carga 
Transporte de Estabil. Grano'. 100% 

PI 

(re) (m) (M) . (m2) (m3) (m3) (m3) 

1 RUA DOM VITAL 70.00 6,00 0,20 420.00 04.00 117.60 63 00 
2 RUA GUARANI 440.00 5,00 - 0,20 _ 2230.00 440 00 616.00 330.00 
3 RUA DUQUE DE CAXIAS 305.00 6,00 1836.00 066 30 512.40 274.50 
4 RUA 12 DE OUTUBRO 61300 6,00 020 36000 •2520 11088 59 40 
5 RUA SÃO JOAQUIM 275.00 5.50 0.20 1532.50 00220 423.50 226.88 
e RUA DOIS 207.00 6,00 0.20 124200 240 40 347 76 186,30 
7 RIJA TRÉS 207,00 6.00 0 20 1242 OC, '4340 347.76 186.30 

,. - .. 

Total 1570,00 864250 1768,50 2475,90 1326,38 

, 

FLAVIO ALVES CARALHO LIMA 

CREA 111 3494-11 
ENGENHEIRO CIVIL 

Prefeitura Municipal de Davinopulis — MA 1 CNP.): 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-600, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DÓ MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEDAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

pavinOpolis 
'4110 1.)0) MARAftli 

1 f MIIMICIPA1 ff AVO,. 

RELAÇÃO DE RUAS A SEREM PAVIMENTADAS - LOTE 3 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE DAVINOPOL':', - IA 

AREADERAL DE INTERVENÇA0 FAVIMENTAÇA0 EM BLOQUETE 

Melo Fio (n-0 Observação N° DISCRIMINAÇÃO COME. 
(ml CALÇADAS) 

LAR*. M 
IPLATAFORMA • TOTAL (m') C'SCR.Ci.MAC,ÃO COMP. 

Im) 
LAR°. 

(01) 
TOTAL O') 

1 RUA DOM VITAL 70 00 6,00 420 00 RUA DOM M101 70.00 600 42000 140,00 
2 RUA GUARANI 440 00 5,00 2 200 00 PUA GIJAPAIII 440 00 500 2 200.00 88000 

RUA DUQUE DE CAXIAS 305,00 6,00 103000 RUA DUOUE,DE nAmAs 305.00 6.00 1.830.00 610 00 
4 600 12 DE OUTUBRO 66,00 6,00 396,00 RUA 12bé* 01/TURRO 66 00 6.00 396,00 132.00 
5 RUA SÃO JOAQUIM 275 00 5,50 1.512,50 NUA SÃO JOAC.IliM 275,00 5.50 1.512,50 550,00 
6 RUA DOIS 20T 00 600 1 242,00 RUA DOIS .. 207.00 600 1.242,00 414,00 
7 RUA TRÉS 20700 6,00 1.242,00 RUA TR S .. 207 00 900 1.242,00 414,00 

TOTAL 1.570,00 8.842,60 TOTAL , , _ 1.570.00 8.642,50 9.140,00 

FLAVIO ALVES ", • LIStA 
CREA:1113.10.,4 LIA 

ENGENHE:RO Chi!L 

Prefeitura Municipal de Davinápolis— MA CNP!: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davindipolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO 00NIA!4.ANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Davinópolis 
• 

S Alat + I MAHAIN++A+ 
PIRE çcriruv;e.A MIA Nri . ,PA1 01- A.VN•1+ 

tar..i. ni.e,les.2isçhcinn Bei 

RELAÇÃO DE RUAS A SEREM PAVIMENTADAS - LIMITES DE EXECUÇÃO - LOTE 3 

OBRA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS i DAVINÕPOLIS - MA 

N° DISCRIMINAÇÃO DO TRECHO 
COMP. 

(m) 

' COORDENADAS COORDENADAS 
INICIO DO TRECHO FIM DE TRECHO 

LATITUDE LONGITUDE LATITUDE LONGITUDE 

1 RUA DOM VITAL 70,00 . •531:150.:71'F.,'"' 4723.54.3W 53150.7 , 4723520W 
2 RUA GUARANI 440,00 - 5`31,56.4"S - 472337.0W 5 -31425' ,•::. 472339 9'W 
3 RUA DUQUE DE CAXIAS 305,00 51-3141.7"S _ 47 23.36 2'W 5 31140.0' ",, 47'2. 263'W 
4 RUA 12 DE OUTUBRO 66,00 5 '3't'37 4"S , 47 23.36.2'W 5'31'39.4'S 472335.7W 
5 RUA SA0 JOAQUIM 275,00 531'39.45 , 47 233.5.7W 5' 3137 7"S 472326 91W 
6 RUA DOIS 207,00 5^31.5r 8"S- 47 23458W 5 3130 5"S 47 2340.1W 
7 RUA TRES 207,00 5*31'34.1--.."E 

„ 
472346 3'W 5 3132.8S 47 2339.7W 

.. • - 

- TOTAL 1.570,00 

4ale 
\I 0:.‘es, t, 

FLÁVIO ALVES CARVALHO LIMA 
CREA 1113494417 MA 

ENGENHEIRO CIVIL 

Prefeitura Municipal de Davinápolis - MA j CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 5N, Centro — CEP 65.927 000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE:. DE LICITAÇÃO 

P041001iS 
PIRE{ 

BD1 LOTE 3 

},; tAnr 150 IM ARAPJI IA() 
NIC ;PAI Caí t.)AVIPJOPOL IS 

CNP., : ()1.61 .2 6h0001 50 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINCAPOLiS - mA 

MUNICÍPIO: DAVI NóPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO CENTRO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINOPULfS 

DESCRIÇÃO 
, . VALORES DE REFERÊNCIA- % Taxas Adotadas 

- % . MÍNIMO , MÁXIMO MÉDIO 

Taxa de seguros + Garantia ( ) 
-- 

O 32 0,74 0,40 0,32 

Risco 0,50 0,97 0,56 0,50 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 1,11 1,02 

Administração Central 330, 4,67 4,01 3,80 

Lucro E54 8,69 7,30 6,74 

Tributos (somo dos itens abaixo) 9,15 9,75 9,75 9,75 

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 

CPRB 4,50 4,50 4,50 4,50 

PIS 0.65 0,65 0,65 0,65 
55 1'9 ri .1,60 1,60 1,60 1,60 

TOTAL 20,34 25,00 22,12 25,00 

Fonte da composição, odores de referência e fórmula do 851 cordão 2622/7013;  Te) • Plerario 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fui .nula: abaixo: 
, 

BDI -= 1
, 

(1+ AC /100X1+ DF 1100(1i R. 100 X1 -; L 100) 

'N 

1 
., 

si.00 1_.(__L, L  mo 
Onde: 
AC = taxa de rateio da Administraçâo Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 
R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento, 
I = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 
Observações: 

(`) - Pode haver garanta desde que previsto no Editai da beitoção 

(**) -A taxa de ISS fof considerado que o custo da mrio-de obra 

(...) - Podem ser aceitos &Aros percentuais de 1$5 dqsde zune ares, 

F4V14-AW. è 
" FLiÁVIO Al.VES C ARVALift3 LIMA 

• CRIA 1113494417 MA 
.ENGtIMEIRO CIVIL, 

. . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÕPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• Davinópolis 
.0.1r4it 

s IA110 110 MAF' 3JaHA0 
PUFFEEI UR" MUNICIPAL 1 DAVNOPOLIS 

01.618_20 -4 01 GO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINÓPOLIS - MA 

LOCAL: BAIRRO CENTRO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAViNOPOUS 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS - LOTE 3 

DESCRIMINAÇÃO 
HORISTA MENSAUSTA 

GRUPO A 

A-1 - INSS 0,00 0,00 

A-2 - SESI 1.50 1,50 

A-3 - SENAI 1,00 1,00 

A-4 - INCRA 0,20 0,20 

A-5 - SEBRAE 0,50 0,60 

A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.50 2,50 

A-7- SEG. ACID. TRABALHO 3,00 3,00 

A-8 - R.G.T.S. 8,00 8,00 

A-9 -SECONCI 0.00 0,00 

A - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 16.80 16,80 

GRUPO B 

B-1 - REPOUSO SEM. REMUNERADO 17.91 0,00 

8-2 - FERIADOS 3.96 0,00 

9-3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 0.91 0,69 

B-4 - 13' SALÁRIO 11937 8,33 

B-5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,08 0,06 

B-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
8-7 - DIAS DE CHUVA 1,62 0,00 
9-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 0,09 
13-9 - FÉRIAS GOZADAS 9,29 7,13 
9-10 - SALÁRIO MATERNIDADE 003 0.02 
B - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS UE RECEBEM INCIDEI•21.-Ep, DE, A. 45,51 16,88 

GRUPO C 

C-1 - AVISO PREVI° INDENIZADO 6,13 4,70 
C-2 - AVISO PREVI° TRABALHADO 0,32 0,25 
C-3 - FÉRIAS INDENIZADAS 4,81 • 3,69 
C-4 - DEPÓSITO RESCISA0 SEM JUSTA CAUSA 5,21 4,00 
C-5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,52 0,40 

C - TOTAL DE ENCCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCiDENCIAS DE A 16,99 13,04 

GRUPO D 
0-1 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPOB 7,6:5 2,84 

0-2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVI° TRABALH.AUO E 
0,54 0,42 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVI° INDENIZADO 
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Davinópolis 
[SIADO DO MAI.:?..X1MHAC) 

PIR E FEJT RA NIU IC 4341_ nig A.VEINOPOL IS 
C 1+,115..I. 01.616.26 9,0001 60 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS UP9ANA5 NO MUNICÍPIO DE DAVINCSPOLIS - MA 

MUNICÍPIO: DAVINÓPOLIS - MA 

LOCAL: BAIRRO CENTRO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

COMPOSIÇÃO DE ENCAtUil, IS SOCIAIS - LOTE 3 

O -TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O 01111:0 8,19 3,26 

GRUPO E 

E - 33 0,00 

E-TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 0,00 0,00 

TOTAL GERAL 1%) 87,49 49,98 

FLÁVIO ALVES CAIR4s,u-t 01 IMA 
ENGENHEIFIC) CivIL 

E-mail: cpidavinopolis2021@gmail.com Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
Página 89 de 143 



ESTADO DO l'', RANI-4A0 
PREFEITURA MUNICiPAL DAVINÕPOLIS 

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO 

1f1.13,-•D&rfdAl..cAne,t_ag 
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curm 

CURVA ABC - LOTE 3 

OBRA: PAVIMENTAÇAO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL: BAIRRO CENTRO, SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINOP0113 

CURVA ABC _ Ag...g.i=ffrto 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS iilvt) PREÇO TOTAL PERC. % ACUM. % CLASSE 
3.1 Piso em bloco sextavado 25x25cm, espessura 8crn nil -- '09 3tÀlvflt 46.74% 46.74% A 

4.1 
Melo-fio de concreto moldado no local. usinado 15 mp 
com 0,30 m altura x 0,12 m base, rejunte em 
argamassa treco 13,5 (cimento e areia) 

n' 
,.

217.131.00 13.37% 60.11% 

4.2 
Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in 
loco em trecho reto. 30 cm base x 15 cm altura: . 
at 06/2016 

, 
IP  201 996.20 

.1 
-12 44vV. 72,55% 

1.2 Administração Local de obra 90.860.80 5 (.-J 78,15% 
3.2 Camada drenante com areia media 84.521 52 5.20° 83.35% 

1.4 
Demolição de pavimento asfettico. sarjetas e rneid-flos," 
existentes 

in2 60.806.93 3.74% 87.10% 

2.1.1 

Escavacao mecanica de material 1a. Categoria, 
proveniente de corte de subleito (cArator esteiras . . 
160hp). incluindo transporte do material- referente a 
limpeza  e rebaixamento do greide 

... 40.976.15 

. . . 

r 99.62% 

2.2.1 

Escavacao mecanica de material 1a. Categoria, 
proveniente de corte de subleito (cArator esteires, .. 
160hp1. incluindo transporte do material referente, 
limpeza e rebaixamento do greide 

. 

- 41).976. - 5 92.14% 

1.6 Transporte de blOquetes sextavados (DMT = 10krn) lYn. 33.188.64 94.19% 
2.1.3 Regularização de sub-leito, abrangendo 

homogeneização, umedecimento e compactação. 
23.521.05 1 45',, 95.64% 

2.2.2 Regularização de sub-leito, abrangendo 
homogeneização. umedecimento e compectacão 

M.521.05 1 45% 
1 

97.09% 

1.3 Pro eto Executivo ind 12 393 60 76 57.85% 
1.3 Barracão de obpara escritório 11.963 52 , 4 98.59% 

15 
Transporte de entulho proveniente das demolições 
(DMT = 10km) 

71968 9. 
, 

0 ,3C- :: .9918% 

4.3 Caiação de meio-fio '5:118.20 o 32': . 9950% 
2.1.2 Desmatamento, limpeza e expurgo de jazida rrr 4.725.70 O 'c, 99.79% 
1.1 Placa indicativa da obra 1.743,96 0.12% 99.90% 
1.8 Locação de pavimentação rh 832.10 0,05% 99.95% 

1.7 Levan tamento Topográfico und 831.87 p,05% 100.00% 

u) 

755 000,00 

500.000,00 

400.000,00 

300.000,00 

200,700000 

00 0(01,00 

CURVA AB 

RAVIOALVES LIMA 
:CREA111140441 MA 

E,N0ENI4EIRO 
• 

2,12 1.1 1.8 1.7 
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Peças de concreto para pavimentação -- Especificação e métodos de 
ensaio 

1 Escopo 

Esta Norma estabelece os requisitos e.rnetodet; dá erisa.o exigiveis para aceitação de peças 
de concreto para pavimentação intertravada eu/eito, ao tráfego de pedestres. de veiculos dotados 
de pneumáticos e áreas de armazenamento de Produtos. 

2 Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são inciispens*,,€i ,ip:icação deste documento.Para referências 
datadas, aplicam-se somente as edições citadas Fara referricias.nac, datadas. aplicam-se as edições 
mais recentes dos referidos documentos (incluindo emendes). 

ABNT NBR 5732, Cimente) Portland çOrnilln 

td) 
ABNT NBR 5733, Cimento Portland de alta resistência inicial 

72: ABNT NBR 5735. Cimento Portland de alto forno o 

ABNT NBR 5736, Cimento Portland pozoiânico 

o 
E ABNT NBR 7211, Agregados para concreto - Especificação 

ABNT NBR 11578, Cimento Portland compOsto - Especificação 

ABNT NBR 11768, Aditivos químicos para concreto de cimento Por-liar-KJ - Requisitos 

s. ABNT NBR 12989, Cimento Portland branco - Especificação . 

o, ABNT NBR 15900-1, Água para amassamento 00 concreto - Parte 1: Requisitos 

ABNT NBR 15953, Pavimento Intertravado com peças de concreto - Execução 

ABNT NBR NM !SP 7500-1, Materiais metálicos - caltbração de máquinas de ensaio estático uniaxial 

8 - Parte 1: Maquinas de ensaio de traçãoloompreqsao • - Calibração do sistema de medição de força 

ASTM C 979/C 979M-10, Standard specitiçalion for plgments for ;Negra", colored concrete 
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3 Termos e definições 

Para os efeitos deste documento, aplicar, .se Os seoliintes termos e de :inições. 

3.1 
peça de concreto 
componente pre-moldado de concreto. utiiizadi.3 cio material de tevestimento em pavimento 
intertravado 

C>ABNIT 2013 -Todos os direitos reservados 
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3.2 
pavimento intertravado 
pavimento flexível cuja estrutura é composta por urna camada de base ou base e sub-base), 
seguida por camada de revestimento constituída por peças de concreto justapostasem uma camada 
de assentamento e cujas juntas entre as peças são preenchidas por material de rejuntamento 
e o intertravamento do sistema é proporcionado peta contenção 

3.3 
peça complementar • 
peça de concreto ou parte de peça utilizada pára complementar a paginação do revestimento, 
constituída pelas peças de concreto princiPaisne-Pavimento intertravado 

3.4 
espaçador de junta 
dispositivo incorporado à peça de concreto nOMOrnerite de sua fabricacãopara facilitar a uniformidade 
de espessura das juntas 

3.5 
comprimento (c) 
maior distância entre duas faces paralelas entre si a Oai pepdiculares aos planos das faces superior 
e Inferior da peça de concreto, desconsiderando-se es e...papadores de juntas incorporados 
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3.6 
largura (i) 
menor distância entre duas faces paralelas entre si o perpendiculares aos pianos das faces 
superior e inferior da peça de concreto, ciesconsiderando os. espaçaciore.s de juntas incorporados. 
No caso de peças de concreto com faces curvas, considerar, na identificação da largura e comprimento. 
dois planos paralelos entre si e tangentes a elas 

3.7 
espessura(e) 
distância entre os dois planos paralelos,formados peias 'faces superior e inferior da peça de concreto 

3.8 
índice de forma (lF) 
relação entre o comprimento e a espessura da peça de com:feto 

3.9 
face superior 
face da peça de concreto exposta ao tráfego 

3.10 
face inferior 
face da peça de concreto em contato com a camada de wsertâniento 

3.11 
parede lateral 
cada urna das faces verticais da peça de concreto que estai) em contato cum outras peças vizinhas 
através das juntas entre elas ou contenção . 

3.12 
medidade coordenação 
medida do espaço de coordenação de um elemento ou Componente. No caso das peças de concreto 
esta medida incorpora o espaçador . 

Exempto: peça retangular de 10 cm x 20 CM 'x cin Ji (largura x cornprimeno x espessura) 

2 r.ercsreservades 
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3.13 
medida nominal 
medidada peça de concreto especificada pelo fabricante., descontado o espaçado; 

Exemplo: peça retangular de 9,7 cm x 19.7 cm x e cin.-- (largura ,e comprimento espessura) 

3.14 
medida real 
medida verificada diretamente na peça de concreto descontado o espaçador 

3.15 
tolerância 
diferença admissivel entre uma medida reái e: a medida , ominai correspondente 

3.16 
dupla camada 
peça de concreto produzida com duas camad-Ns dê composições diferentes 

3.17 
ângulo de inclinação , 

to ângulo externo entre a parede lateral e a-face inferior da peça de concreto 
,e 

3.18 
aresta 
linha de interseção entre dois planos ou faces, 
e das paredes late,nars da peça de concreto 

3.19 
chanfro 
perfil inclinado entre a face superior e as paredes

7.‘z 4 Requisitos gerais 
F_ 

4.1 Materiais 

ur-sse rei:era às linhas da S faces superior e inferior 

oa peça de concreto 

4.1.1 O concreto utilizado nas peças deve ser corist iciP de cimento Portiand, agregados e água, 
sendo permitido o uso de aditivos e pigmentos. 

4.1.2 O cimento Portiand pode ser de qualquer tipo e 2asse. devendo obedecer às ABNT NBR 5732, 
ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5735, ABNT NBR 5730, ABNT NBR 1 1578 e ABNT NBR 12989. 

z 
8. 4.1.3 Os agregados podem ser naturais induõti 
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ou outras Normas Brasileiras pertinentes: 
r iclados. cbed ecendo á ABNT NBR 7211 

4.1.4 A água de arnassamento deve-atender à ABNT NEIF4 15Õ'OO-l .

 Os aditivos devem atender à ABNT NBR 117e8 

4.1.6 Os pigmentos devém ser de base inOrdânica e atender à ASTM 

°ABNT 2013 • Todos GS diredos tese,vada 
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4.2 Unidade 

A unidade de áompra das peças deve ser o metro qu iai-jo, deven i- Ji--Jecificar o número 
de peças por metro quadrado. 

5 Requisitos específicos 

5.1 Formatos 

As peças de concreto podem ser produzidaSiern divcrsos formatos, Estes formatos são agrupados 
conforme 5.1.1 a 5.1.4 e ilustrados no Anexo D. 1 

5.1.1 Tipo I 

Peças de concreto com formato próximo ao retanpufar, com relação compiimentwiargura igual a dois, o 
que se arranjam entre si nos quatro lados e poderii,ser asseéitadas em fileiras ou em espinha de peixe. 

51.2 Tipo 11 

Peças de concreto com formato único, diferente do relarigutare que isd podem ser assentadas em 
ij fileiras. 

5.1.3 Tipo III 

Peças de concreto com formatos geométricos caracte cticu como trapozios. hexágonos, triedros 
etc., com pesos superior a 4 kg. 

(ss. 5.1.4 Tipo IV 
o 

Conjunto de peças de concreto de diferentes tamanhos, ou urna única peça com juntas falsas, que 
podem ser utilizadas com um ou mais padrões de asatiht-arnento. 

5.2 Dimensões e tolerâncias 

As dimensões e tolerâncias das peças de concreto devem ate,der aos seguintes requisitos: 

a) medida nominal do comprimento de no máximo 250 rni.e: 

b) medida real da largura de no mínimo 97 mm na área da peça destinada à aplicação de carga 
no ensaio de resistência à compressão, conforme espmificado no Anexo A, 
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NOTA As peças de concreto utilizadas no ensaio de resiste;lcia a comeressao podem apresentar pontos 
com largura inferior a 100 mm, desde que possua ,urria área plana isenta df: r aix.s e juntas falsas onde 
possa Ser inscrito um Circulo de 85 mm de diâmetro. 

c) medida nominal da espessura de no minimo 60 mm. esNeificada em 

d) tolerâncias dimensionais conforme especificado na Taldelia 1 

e) O indice de forma (IF) para peças de concreto utilizadas em vias con-i trai 
de armazenamento deve ser menor ou igual a 4. 

4 
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Tabela 1 -Tolerâncias dime ais das peças de concreto 

Dimensões em milímetros 

Comprimento LargUra Espessura 

±3 

5.3 Aspectos gerais 

5.3.1 Espaçador de juntas 

As peças de concreto devem obrigatoriarnee,e u c.:,,oeçader ricorpoiado, devendo atender 
aos requisitos da ABNT NBR 15953 Quante á e.wes:Tur•;?. rias j'untas 

5.3.2 Chanfro 

A especificação do chanfro nas peças de concreto depende de aspectos construtivos. da capacidade 
estrutural e do conforto de rolamento, podendo ser tiliiiadas peças sem chanfres nos casos específicos. 

Nas peças de concreto chanfradas, o chanfro, deve apresentar, tanto na projeção horizontal como 
na projeção vertical, no mínimo 3 mm e no máximO 5 mm. conforme Figura 1. 

NOTA O chanfrada peça de concreto pode ser reto Ou bole%:do. 

Chanfro 

5.3.3 Arestas 

mm a E

Figura 1 - Chanfro de uma peça de concreto 

As peças de concreto devem apresentar arestas ate,  nas paredes laterais, e nas faces superior 
e inferior, como representado na Figura .2, 

O ABNT 2013- Todos os direilos reservancàs 
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Aresta 

Figura 2 - Aspecto das aresta da peça de concreto 

5.3.4 Ângulo de inclinação 

O ângulo de incknação das peças de concreto deve , u• igual a 90. O ângulo das peças deve 
ser avaliado com esquadro, devendo a peça ser apoia ,, em uma superficie plana, como mostra 
a Figura 3. 

Figura 3 — Detalhe do ângulo de inclinação da peça de concreto 

5.4 Resistência característica à compressãe 

A resistência característica à compressão deve ser determinada conforme o Anexo A e deve atender 
às especificações da Tabela 2. 

Tabela 2 — Resistência cano: ice à compressão 

Solicitação 
Resistência característica à 
compressão (fr, ) aos 28 dias 

MPa 

Tráfego de pedestres, veículos leves e veículos çorlerciais 
de linha 35 

Tráfego de veículos especiais e solicitações capazes de 
produzir efeitos de abrasão acentuados 2.. 50 

Os lotes de peças de concreto entregues de cliente com idade inferior a 28 dias devem apresentar 
no mínimo 80% do fpk especificado na Tabela 2, nó rnu,rrmtc, sua.:ristalação, sendo que aos 28 dias 
ou mais de idade de cura, o fpk deve ser igual eu supscr ao especificado na Tabela 2. 

5.5 Absorção de água 

A amostra de peças de concreto deve apresentar absorção do agua com valor médio menor ou igual 
a 6 %, não sendo admitido nenhum valor indivioual rilitior do que 7 %, a partir de ensaios realizados 
conforme o Anexo B. 

6 
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5.6 Resistência à abrasão 

A determinação da resistência à abrasão da amosiia é iacuitativa. Quando especificada. deve ser 
ensaiada conforme o Anexo C. devendo-atendei- ás especjlicações da Tabela 4. - 

Tabela 3 — Critérios para resistência à abrasão 

Cavidade máxima 
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Solicitação 

Tráfego de pedestres, veículos leves e veículos eu i nerciais de linha I 

mm 

5 23 

Tráfego de veículos especiais e solicitações capazes de produzir 
efeitos de abrasão acentuados 

20 

5.7 Inspeção visual 

As peças de concreto constituintes do lote devem ser inspecionadas visualmente, objetivando 
a identificação de peças com defeitos que"po'sSaM a prejudicar o assentamento, o desempenho 
estrutural ou a estética do pavimento. 

As peças de concreto devem apresentar aspecto homogêneo. arestas regulares e ângulos retos 
e devem ser livres de rebarbas, defeitos, delarninacão e deScamação. devendo atender a 5.3. 

Pequenas variações de coloração nas peças em virLde do processo .de fabricação e da variação 
das matérias-prima são admitidas. O padrão de cor dos lotes deve ser acordado previamente entre 
o fornecedor e o cliente. 

6 Inspeção 

6.1 Lote 

O lote deve ser formado por um conjunto de pecas de concreto com as mesmas características. 
produzidas sob as mesmas condições dá fabricação e com os mesmos materiais, cabendo 
ao fabricante a indicação dos conjuntos que atendam a estes requisitos. 

6.2 Lote de fabricação 

A formação do lote de fabricação deve ser limitada à produção diária, utilizando-se o mesmo 
equipamento e matéria-prima. 

6,2.1 Realização de ensaios 

Os ensaios de aceitação das peça S de concreto devern.ser re,aiizatios por laboratórios de terceira 
parte, preferencialmente acreditados pelo Inrnetin, nas ensaios pertinentes. 

6.2.2 Amostragem 

A amostragem para os ensaios de aceitação devem cpesiderar o lote de fabricação. De cada lote 
devem ser retiradas, aleatoriamente, peças inteiras que conskituain a amostra representativa, conforme 
especificado na Tabela 4. 

C ABNT 2013 -Todos os direhos reservadu 

Impresso por: es - CENTRO DE EDUCACAO PROFISSiONA;. HEI.: .;r_: : r 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmaii,com Home Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
Página 103 de 143 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE DAVINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ABNT NBR 9781:2013 

Tabela 4 - Amostra en c.sro ensaio 
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Propriedade 

Inspeção visual 

Avaliação dimensional 

Absorção de agua 

Resistência à compressão 

Resistência à abrasão 

Amostra 

6 

a As peças amostradas podem ser utilizadas tant .rin ; os ensaios de resJst ncia à compressão 
ou abrasão. 

15 Ensaio facuttativo. 

NOTA Para os ensaios de inspeção visual, avaicc _ dimensionai e re rttência à compressão. 
a amostra deve ter no minimo seis peças para caba lote d,: ,i'oricçição até 300 ri, e uma peça adicionai 
para cada 50 m2 suplementar, até perfazei a amostra máxima de 32 peças. 

6.2.3 Critérios de amostragem 

6.2.3.1 Caso 1- Fabricante sem certificação da qualidade do produto 

Deve-se executar ensaios de aceitação ao produto 

6.2.3.2 Caso 11 - Fabricante com certificação da qualidade do produto 

O fabricante que possui certificação da qualidade do produto está pré-qualificado para fornecer 
o produto certificado, estando esta condição sujeita a aceitação do-compradon 

A certificação da qualidade do produto deve ser obtida c3nforrne. o SiSiGM3 Brasileiro de Avaliação 
da Conformidade e ser estendida aos requisitos de aceitação previstos nesta Norma. 

6.2.4 Identificação das-amostras 

Todas as peças da amostragem devem ser c aramento identificadas, de icrma rideievel. e remetidas 
ao laboratório de ensaios. 

7 Aceitação e rejeição .-

0 lote deve ser aceito sempre que forem con-ipiicias no;inrreemento as condições estabelecidas 
em 7.1 a 7.5. 

7.1 Na inspeção visual, o lote deve cumprir os requisite 5 , consiclerando,se os aspectos gerais 
de 5.3. O lote deve ser rejeitado se forerri Constatadaa.-rrat de 5 % de peças defeituosas. 

NOTA A critério do comprador, as peças deferzuir s pedem ser substituídas pelo fornecedor 
e o lote pode ser aceito, desde que sejam curricrides'es'exioeiicias'de.7.2 a 7.5. 

8 NT 2012 - i5ss os dfretos reservadas 
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7.2 As dimensões e tolerâncias das peças devem atender ao descrito ore 5.2. 

7.3 A resistência característica estimada à compressão deve atender ao descrito em 5.4. 

7.4 A absorção de água deve atender ao descrito em 5.5. 

7.5 A resistência à abrasão, quando especificada, deve atender ao descrito em 5.6. 

7,6 Não sendo atendidas as condições de algum dos itens 7.2 a 7.5, realizar os ensaios necessários 
em peças destinadas à contraprova. Caso,os résuitados sejam satisfatórios, o lote em exame deve ser 
aceito. 
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Anexo .4-
(normatk'n) 

Determinação da resistência carar;teristica à compressão 

A.1 Equipamentos 

A.1.1 Máquina de ensaio de compressão 

A máquina de ensaio deve atender os. valo e naxirnos admissiveis determinados pela 
ABNT NBR NM lSO 7500-1. 

n
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54
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Para laboratórios de ensaio, a máquina de ensaio t-kiee na' casse 1 ou melhor. Para laboratórios 
instalados em fábricas admite-se a utilização de maquina de ensaio classe 2. 

A estrutura de aplicação de força deve ter capacidade berripativel com os ensaios a serem realizados. 
permitindo a aplicação controlada da força sobre a peça colocada entre os pratos de compressão. 
O prato que se desloca deve ter movimento na .direçãítt vertical. coaxial (perpendicular) ao prato fixo. 

O corpo de prova deve ser posicionado de modo que, quando estiver centrado. seu eixo coincida 
com o da máquina, fazendo com que a resultante das forças passe pelo centro. 

O acionamento deve ser através de qualquer fonte estável de energia, de modo a propiciar 
uma aplicação de torça contínua e isenta de choques, Somente para máquinas de classe 2 se aceita 
acionamento manual. 

NOTA Recomenda-se que os equipamentos novos , ttiarn providos de controle de aplicação de força, 
de modo que a taxa de carregamento seja aplicada sem o interferência do operador. 

A.1.2 Placas auxiliares de ensaio 
o 

As duas placas auxiliares de ensaio devem ser circuáres, com diâmetro de (85 ±. 0,5) mm e espessura 
mínima de 20 mm, confeccionadas em aço, com.dureza superficial maior que 60 PO. Suas superfícies 
não podem apresentar afastamento com relação a urna superfície plana de contato, tomada como tro 
referência, de mais de 0,01 mm em 85 mi, 

As placas auxiliares devem ser acopladas à máquina de ensaio de compressão, uma no prato inferior 
e a outra no superior, de maneira que seus eixos verticais centrais fiquem perfeitamente alinhados. 

C 

A.2 Determinação das dimensões das poças 

O fabricante dever informar as medidas nominais dâ largura, comprimento e espessura das peças, 
antes da realização dos ensaios. 

l92 
As medidas reais da largura (/), do comprimeríto e da espessúra (e) das peças, devem ser tomadas 
conforme referências do Anexo Q-utilizando-se- um.paciiMilutro cern resolução de 0,1 mm. 

os 

10 
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A.3 Determinação da resistência caracteristica. à compressão (tpk) 

As peças representativas do lote amostrado devém estar nas seguintes condições, no momento 

do ensaio: 

a) saturadas em água a (23 ± 5) 'O, por no mínirho 24 h antes do ensaio; 

b) as superfícies de carregamento devem ser, 'etificadas. 

NOTA São permitidos outros tipos de capeemento e,Aes não apresentem variações significativas 

em comparação à técnica de retifica. 

c) as peças devem ser dispostas sobre as.piace.: -.:iieres de ensaio. com sJa face superior em 

contato com a placa auxiliar superier, de:tricidc, eixo vertical que passa pelo seu centro 

coincida com o eixo vertical possante pajó- ulacas. na realão da peça que apresenta 

largura mínima de 97 mm. 
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NOTA Para as peças do tipo IV, ensaiam-se apenas as peças com largura mínima de 97 mm. 

O carregamento deve ser feito continuamente, edni,.veiocidade de 550 kPaís. com variação de mais 

ou menos 200 kPais. O carregamento deve prósSegun até a ruptura completa da peça. 

Caso a largura da peça seja superiora 140 mm, a peça deve ser cortada =11 serra de disco, de modo que 
a nova largura não exceda esse limite. 

A.4 Resultados 

A resistência à compressãoda peça, expressa em eicgapascals (MPa), é obtida dividindo-se a carga 

de ruptura, expressa em newtons (N). pela érea de carregamento, expressa em milímetros quadrados 

(mm9, multiplicando-se o resultado Pelo fator p, furçào da altura da peça, conforme Tabela A.1. 

Tabela A.I Fator multiplicativo p 

Espessura nominal da peça 
P 

IBM 

60 0.95 

80 100 1 

10Q. 1,05 

A.5 Determinação da resistência à coniwessão estimada 

Admite-se que as resistências a compre'sSão 'obedeçani à distribuição normal sendo o valor 
característico estimado pela equação: • 

fpk, est= fp — tX S 

sendo 

s = (fP fPi)
2 

Ni n -1 

0 ABNT 2013 -Todos os direitos reservados 11 
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onde 

fp' é a resisténcia média das pecas, expressa rnegapascals (MPa); 

fp; é a resistência individual das peças, expressa elo rnegapascals .(MPa), 

fpKest é a resistência característica estimada ;1-, compressão, expressa em inegapascals (MPa); 

é o número de peças da amostro; - 

s é o desvio-padrão da amostra. expreác rI megapascals (MPa), 

é o coeficiente de Student, fornecido. na f,irn função do tarnanl-;o da amostra. 

Tabela A.2 — Coeticif a:te de Student 
(nível de,ontianço de 6p 5s) 

e 
7 

6 

10 
12 
14 

16 
18 

20 
22 

24 

26 

28 

30 

A.6 Apresentação dos resultados 
c 

No relatório de ensaio deve constar o seguinte: 

o 
a) identificação do lote; 

b) idade do lote no inicio do ensaio; 

0,920 

006 

(J.898 

0.883 
0,876 

0,870 

0,868 

0,663. 
0,861 
0,859 

0,556 

0.856 

0,355 
0.854 

0,842 

c) medidas nominais de cornprimentd .(C);'. larguéa Ssoessura (e) das peças, informadas peio 
fabricante; 

d) medidas reais de comprimento (c); largura (A e esoesr:ura das pc,Ç;45. aproximação 
de 0,1 mm; 

12 rikeros reservados 
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e) índice de forma (IF) das peças; 

f) tipo de peça 

g) área de carregamento, expressa em milímetros quadrados (mm2): 

h) cargas de ruptura individuais, expressas em newtons (N): 

1) resistências individuais, expressas em .megapascals 

j) resistência característica estimada à çorrieessão (fpkest), expressa em megapascals (MPa). 
1 
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Anexo 1".3 
(normative; 

Determinação da abscção de água 

B.1 Princípio 

A absorção de água, expressa em porcentagem, repreuJita ç incremento de massa de um corpo 
sólido poroso devido a penetração de água 'erri, seus ç,o(.,z; permeáveis, em relação à sua massa 
em estado seco. 
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8.2 Corpo de prova 

Peça de concreto inteira. 

B.3 Materiais 

Água potável. 

8.4 Equipamentos 

Os equipamentos necessários para a execução do andai° são os seguir Jos.

a) estufa ventilada com temperatura de (110 .t 5) 'C; 

b) termómetro com resolução de 1 'C; 

c) tanque cie água; 

cl) balança com resolução de 0,1 g; 

e) escova com cerdas suaves; 

f) tela metálica com suporte; 

g) pano. 

B.5 Preparação do corpo de prova 

Remover todo o pó e particulas soltas dos coros-de utiiizando-se 

8.6 Procedimento 

B.6.1 Saturação 

Imergir os corpos de prova em água à temperatura ot: 2:5) por 24 h, 

14 

ImPre$0 por: es - CENTRO nr CDLCACAC PROFISSIONAL HEt c 1A::> 

,":;) ABNT ,?e, - ;.! -,.. • ret.4.• Jidc, 

E-mail: cpldavinopolis2021@gmail.com I fiwoe Page: www.davinopolis.ma.gov.br 
Página 110 de 143 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNeell),NL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ABNT NBR 9781-2013 

Pesar individualmente cada corpo de prova na condição saturada com superfície seca, que é obtida 
drenando o corpo de prova sobre uma tela metálica por 1 min e removendo a água superficial visível 
com um pano úmido. Anotar o valor. encontrado. 

Repetir este procedimento a cada 2 h, até que em duas determinações sucessivas não se registre 
para o corpo de prova diferença de massa superior a 0,5 em relação ao valor anterior, anotando-se 
então a sua massa saturada m2. 

B.6.2 Secagem 

Levar os corpos de prova saturados à estufa corri turnperatura a (110 ± 5) "C, mantendo esta condição 
por 24 h 

Pesar individualmente cada corpo de prova na condição seco em estufa. Anotar 9 valor encontrado. 
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Repetir este procedimento a cada 2 h até que em duas ,determinações sucessivas não se registre 
para o corpo de prova diferença de massa superior a 0.5 % em relação ao valor anterior, anotando-se 
então a sua massa seca mi. 

A operação de pesagem e anotação do valor deve ser de nu máximo 10 min. com o corpo de prova 
fora da temperatura da estufa. 

B.7 Absorção de água 

O valor da absorçãode água de cada corpo de prova deve ser calculado utilizando-se a equação: 

M2  
A -  - x100 

mi 

onde 

A é a absorção de cada corpo de prova, expressa em porcentagem (%); 

mi é á massa do corpo de prova seco, expressa em dramas (g); 

m2 é a massa do corpo de prova saturado, expresss em gramas (o). - 

B.8 Resultados 

No relatóriode ensaio deve constar o seguinte: 

a) identificação do lote; - 

b) idade do lote no inicio do ensaio; 

c) valores individuais de absorção de água, expressos em porcentagem

d) valor médio da absorção de águas expresso em percentagem 

C) ABNT 2013 . Todos os acertos reservados 
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Anex 
(norrnalv•: . , 

Determinação de resistncia 4. abrasão 

C.1 Aparelhagem 

A aparelhagem necessária à execução do ensaio é d ; C.1 .i a C 3. 

C.1.1 Dispositivo de abrasão 

O dispositivo de abrasão consiste em disco rotativo de aço .urrm diâmetro de 200 mm e espessura 
de 70 mm, um funil de escoamento para alimentação de materiai abrasivo, um suporte para o corpo 
de prova, um contrapeso e uma caixa de armazenamento de material abrasivo usado, conforme 
indicado na Figura Cl. 

C.1.2 instrumento de medição 

Deve ser utilizado paquímetro com resolução de 0,1 rn:ri. 

C.1.3 Material abrasivo 

O material abrasivo deve ser composto de óxido de t , Isinic fundido branda grana F80. O material 
abrasivo não pode ser reaproveitado após o ensaio: 
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Legenda 

1 Dispositivo móvel para empurrar a amostra 

2 Dispositivo para fixação 

3 Amostra 

4 Válvula de controle 

5 Reservatório de material abrasivo 

6 Guia para fluxo de material abrasivo 

7 Cilindro metálico para abrasão 

8 Contrapeso 

9 Saída do material abrasivo 

10 Moldura 

11 Fluxo de material abrasivo 

12 Reservatório para coleta do material,

13 Apoio para centralizar a amostra 

Figura C.1 Dispositivø para nsatu de resistência à abrasão 

ABNT 2013 - Todos w direae re$eNactos 
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C.2 Calibração e padrão 

A pressão do corpo de prova contra o disco de aço é determinada pela calibração do equipamento 
contra um padrão de calibração (vidro float ou comum). 

• 

• 
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A pressão é ajustada variando-se o contrapeso, de maneira que, apos 75 rotações em (60 ± 3) s, 
seja produzida uma cavidade de (110 ± 0,5) mm de comprimento. 

O padrão de calibração deve ter dimensões mínimas de 100 mm x 100 mm x 6 mm. 

O equipamento deve ser calibrado após 400 ensaioa ou a cada 2 meses, ou sempre que o disco 
rotativo for substituído. 

C.3 Preparação dos corpos de prova 

Utilizar três peças de concreto para cada lote,rcdm diniensfões mínimas de :00 mm 90 mm 

Lavar os corpos de prova em água corrente e enxtigar com uni pano úmido, antes do ensaio. 

C.4 Procedimento 

Posicionar o corpo de prova no equipamento, centralizando-o em relação ao centro do disco rotativo. 

Abastecer o reservatório de material abrasivo, de modo que o fluxo sela constante com (100 ± 0,05) g 
a cada (100 1- 5) rotações do disco. 

Abrir a válvula de controle para o material abrasivo e sirnuitaneamente ligar o motor configurado em 
75 revoluções em (60 3) s. Observar se o fluxo de Material abrasivo está uniforme durante o ensaio, 
concidindo com a finalização das 75 revoluções. 

Retirar o corpo de prova do equipamento e medir o como, imérito da cavidade, conforme a Figura C.2. 

Realizar o ensaio em cada corpo de prova em apenas um porto. 

C.5 Dimensão da cavidade 

Colocar o corpo de prova embaixo de uma lente de aumento, de preferência equipada com iluminação, 
para facilitar a medição da cavidade. 

Desenhar uma linha (AS) no centro ela cavidade poipendiculai ao seu eixo. 
,• 

Utilizar urna régua metálica e um lápis com diâmetro de 0 mm e dureza 6H ou 7H para desenhar os 
limites longitudinais (L1 e L2) da cavidade de acordo Liam a Figura C.2. 

Posicionar o paquímetro nos pontos A el3 até as-bordas dos brides longitudinais (L1 e L2) da cavidade 
e registrar a medida com precisão de 0,1 mm, conforme Figura C.2. 

Para a calibração, repetir a medida nos pontos (Co D). inr.,do a obter :rês eituras. 

18 AS,,i7.,(,” 3 Tecos os oÊe.tes reservados 
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Dimensões era rnilimetros 
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Figura C.2 — Medição da cviiade na amostra ensaiada 

C.6 Resultados 

O resultado é a dimensão corrigida por um- fator de ça:ibração. O fator Ge caliaração é a diferença 
aritmética entre 17,0 mm e o valor obtido na última aaiid ação do disons,ti:.:n O resultado final deve ser 
apresentado com resolução de 0,5 mm. 

Por exemplo, com um valor de calibração igual á i6. mm e dialCitSà-:' da cavidade no corpo de prova 
de 19,5 mm, o resultado será 19,5 +(17,0 16,6) 19,9 mm ao reisiiitao final 20,0 rrirn, 

C.7 Relatório de ensaio 

No relatóriode ensaio deve constar o seguinte: 

a) identificação do lOte; 

b) idade do lote no inicio do ensaio; 

c) valores individuais da cavidade, expressas em milirnetres (mm), 

d) valor médio da cavidade, expresso em milímetros (mm). 

ID ABNT 2013 - Tedcs os diroiros reservdd:n 
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Anexo D 
(normalivp) 

Avaliação dimensional 

0.1 Introdução 

A avaliação dimensionai das peças deve ser realti,ada se' orri piares paralelos ou perpendiculares 
às arestas das peças, conforme sua tipologia. 

Em 0.2 estão apresentados esquematicamente 'exemplos de pontos de medidas de alguns formatos 
de peças classificados conforme os tipos descritos em S.l. 
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0.2 Formatos 

D.2.1 Peças do tipo I 

Conforme Figura D.1. 

Figura 0.1 — Exemplos de peça,; de concreto do tipo 1 

0.2.2 Peças do tipo II 

Conforme Figura D.2 

20 

• Figura 0.2 — Exemplos de peço ......nereto do tipo II 

.\ 
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D.2.3 Peças do tipo III 

Conforme Figura D.3. 
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Figura D.3 Exempios ne peç.u: 0 oncr€-to do tipo 01 

D.2.4 Peças do tipo IV 

Conforme Figura I/4. 

- 
t 

Figura D.4 — ExemPlos de pecas concreto dO o IV 

ft) ABNT 2013 - Todos os direitos rese,vadas 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A (nome da empresa), CNPJ N2  , com sede na , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a Prefeitura Municipal de Davinópolis (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Tomada de 

Preço N2 (ou de forma genérica para licitações em geia), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para ciesístir de recursos, interpô-los, apresentar, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar co,rn,promi sos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, 

e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinclipolis MA 1 CNP.Ir 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davindpoiis, Maranhão, Brasil 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 

Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08:00hrs 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N2  , sediada na 

(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2  DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do 

TOMADA DE PREÇO N2 / , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 30 da Lei Complementar N2 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso il do art. 30 da Lei Complementar N2 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local C data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

OBS: 

1) Assinalar com um "X" a condição da empreso. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Presidente(a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente 
dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar NP- 123/2006. 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA i CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65,927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ANEXO IV - TERMO DE RECEBIME 10 PROVISÓRIO DE MEDIÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Contrato n2
Empresa Contratada: 

Pelo presente instrumento, o município de Davinopoiis -- MA, através da Prefeitura Municipal, por 

meio dos servidores abaixo assinados, formalizam o Recebimento Provisório da Medição totalizando o valor de 

R$  (valor por extenso) (doc. anexo), referente ao objeto do contrato em epígrafe, em cumprimento ao 

disposto no artigo 73 da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

Recebemos os referidos serviços a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificações técnicas contidas110 projeto básico e com a proposta da empresa contratada. 

E assim, expede-se este Termo dê RecebiMento Provisório de Medição em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para que produza os legítimos efeitos legais. 

Local e data 

Responsável pela fiscalização do Contrato: 

Sr(a).  

Responsável pela Contratada: 

Sr(a).  

Prefeitura Municipal de Davincipoli: — MA j CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ANEXO V - TERMO DE RECEBIMIN r0 DEFINITIVO DE MEDIÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Contrato n° 
Empresa Contratada:  

Pelo presente instrumento, o município de Davinópolis - MA, através da Prefeitura Municipal, por meio 

dos servidores abaixo assinados, formalizam o Recebimento Definitivo de Medição, referente ao objeto do contrato 

em epígrafe, em cumprimento ao disposto no artigo 73 da Lei ri2 8.666/93 e alterações posteriores, fixando esta 

data para início da contagem dos prazos relativos ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços executados pela empresa acima identificada atendem 

aos critérios estabelecidos no projeto básico e determinados por esta administração pública, perfazendo gasto no 

total de R$   (valor por extenso). O município deDaviráPolis — MA, através da Prefeitura Municipal deverá 

efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias consecutivo,após a, assinatura do presente termo, desde que não haja 

fator impeditivo provocado pela empresa contratada. 

E assim, concluído a execução dos serviços constantes na medição apresentada, expede-se este Termo 

de Recebimento Definitivo de Medição em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos 

legais. 

Local e ii;3ta 

Responsável pela fiscalização do Contrato: 

Sr(a).  

Responsável pela Contratada: 

Sr(a). 

Prefeitura Municipai de Davinópolts -- MA CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, ng SN, Centro :CEP 65.927 000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ANEXO VI - MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

REF. TOMADA DE PREÇO N° / 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital do 
TOMADA DE PREÇO N2 / 

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: 
Endereço: ... 
Telefone: ... 
Fax: ... 
E-mail: ... 

2. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
Nome: ... 
CPF: 
RG: 
Nacionalidade: ... 
Estado Civil: ... 
Profissão: ... 
Endereço Completo: ... 

3. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ... (valor por ext.-.11so). 

4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. PRAZO DE ENTREGA: ... 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ... 

7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davincipoils - AA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
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ANEXO VII— MINUTA DE: .)RDEM DE SERVIÇO 

ORDEM DE SERVIÇO N2 

À 
Empresa: 
CNPJ N°: 

Endereço completo: 
Referente ao Contrato n2: 

Prezados Senhores, 

1. Autorizamos execução da <OBJETO>. 
2. Os serviços deverão atender integralmente as especificações técnicas, bem como as exigências 

contidas no edital da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° <NÚMERO DA TOMADA> e no 
contrato acima identificado. 

3. Prazo de execução: <TEMPO DE EXECUÇÃO> Meses; de acordo com o cronograma físico- financeiro, 
parte integrante desta ordem de serviço. 

4. Observação(ões): 

Local e ciPtó 

Prefeitura Municipal de Davinópolis 
Sr(a). 

Prefeitura Municipal de DavinápoHs MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davindipolis, Maranhão, Brasil 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 70, CF/88 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08 ()unis 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNP) sob o N2  , sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2  , DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com .6 inciso XXXffi do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei N2

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 'd.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Locai e data 
Nome e assinatura do rept esentante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO NP- / 

PROC. ADM. N2 / 
TOMADA DE PREÇO N2 / 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DAVINOPOLIS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

  E A EMPRESA  
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

NOS TERMOS DO TOMADA DE 
PREÇO N2  / - 

A Prefeitura Municipal de Davinópolis, CNPJ NI' 01.616.269/0001-60, com sede na cidade de 

Davinópolis, Estado do Maranhão, endereço na Rua Cinco, ng S/N„— Centro, neste ato representado  

Sr(a).  , brasileiro(a), portador da Carteira de Identidade N2  , CPF N2 , residente e 

domiciliado nesta cidade , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado 

CONTRATADA, a empresa , CNPJ n°   , sediada na  , neste ato representada pelo seu 

titular Sr.(a).  , CPF N2  , RG , (nacionalidade), (estado civil), residente e 
domiciliado na  , na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 j , que originou a licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO N° / , mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento, tem por objeto o Contratação de Empresa para 
<DESCREVER O OBJETO> de acordo com as especificações e condições definidas no Projeto Básico constante no 
Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

Aiek CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRAI ADA, conforme quadro abaixo: 

(valor por extenso), 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a 
contratada deverá apresentar, no ato da assinatufa deste instrumento, garantia de execução do Contrato no 
valor de R$ (valor por extenso), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A modalidade escolhida peia contratada para cumprimento da garantia de 
execução do contrato, foi "  ", devidarnente prevista na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram.° presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do TOMADA DE PREÇO N2 <NÚMERO DO CERTAME); 
II - Proposta, documentos anexos e proposta de preços; firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
  (Extenso) dias, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, em conformidade com o inciso II cio art. 57 da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO Em conformidade com o art. 1.10 da Le; n2 8.666/93 e alterações posteriores, a 

contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento contratual, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste instrumento em dia de expediente 

nesta Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS - Os serviços deverão ser executados no município de 

Davinópolis — MA, dentro do prazo máximo estabelecido no projeto básico e de acordo com o local, quantidades e 

especificações técnicas contidos no projeto básico da licitação TOMADA DE PREÇOS N° <NÚMERO TOMADA>, sendo 

que a inobservância destas condições implicará na recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

inadimplente. A Contratada obriga-se a refazer os serviços que porventura não atendam às especificações, sob 

pena das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - Os serviços, se ão r2cebidos por servidor desta Prefeitura Municipal 

especialmente designado(s), observando-se o que segue: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratante, observade o prazo de execução, emitirá o termo de recebimento 

provisório de medição (minuta no anexo IV do editai da Tomada de Preços em epígrafe) para efeito de 

posterior verificação quanto sua conformidade com ás especificações técnicas contidas no projeto básico e 

com a proposta da empresa contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos serviços 

executados recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a contratante emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo (minuta no anexo V do edital da Tomada de Preços em epígrafe), no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços reprovados rio recebimento provisório não serão aceitos, devendo a 
empresa contratada refaze-los imediatamente sem quaisquer acréscimos a contratante, contados a partir da 
notificação, arcando com todos os custos decorrentes. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo no isenta a contratada de responsabilidade futura quanto 
à qualidade dos serviços executados, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da piena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 
será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado peia Prefeitura Municipal de Davinópolis, 
designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, 
em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome 
do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento„o ,Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando o descritivo dos serviços executados ent coniormidade com Projeto Básico e Cronograma físico-
financeiro, acompanhada das CND de FGTS,MNISS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em doas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, o qual encaminhará ao Controle Interno para 
juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 

contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e.o recolhimento de tributos quando a legislação 

assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - EM .caso. de atraso no pagamento efetuado pelo 

CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 

atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao 

ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die". 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, 

serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-

financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 

pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 

contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acoinpanhado de planilha de custos comparativa entre 

a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elabo; ação da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária see,uinte: 

FONTE DE RECURSO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
previstas no edital e no Anexo 1, Projeto Básico do TOMADA UE PREÇO nu / . 

a) Executar as obras/serviços em conformidade com as normas técnicas e obedecendo rigorosamente o 
projeto básico; 

b) Atender todas as especificações, prazos e condiões estabelecidas neste instrumento; 
c) Executar as obras/serviços durante O prazo de vigkileia deste contrato; 
d) Assumir todos os custos ou despesas que ,sé fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o obj,eto dete contrato; 
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f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

g) Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua.ocortência, sob pena de não serem considerados; 

h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 

i) Manter durante toda a execução do contrato; em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição das obras/serviços, 
inclusive sua qualidade, competindo-lhe também, as obras/serviços que não forem aceitas pela 
fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitas; 

k) Serão de direta e exclusiva responsabilidade (.1,1Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 
durante a execução das obras/serviços, bem como o uso indevido de patentes e registros; 

I) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto deste Projeto Básico; 

m) Registrar o Contrato decorrente deste Projeto Básico no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica' correspondente antes da apresentação da 
primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

n) Registrar o Contrato decorrente deste Projeto Básico junto ao INSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

o) Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços deverão ser 
fornecidos pela Contratada, estando terminantemente proibido o uso de bens pertencentes a esta 
Prefeitura Municipal, mesmo que existam e estejam sem uso no período da execução dos trabalhos; 

p) Manter na obra o ''Livro Diário de Obras", onde deverão ser anotadas todas as ocorrências decorrentes 
do andamento da obra e outras julgadas nece, sárias ao perfeito acompanhamento da execução do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edita! e no Anexo 1, Projeto Básico, dó TOMADA DE PREÇO n° / : 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso; 
c) Permitir acesso dos empregados da CONTW\TADA em suas dependências, sempre que necessário à 

execução do objeto, nos horários previamente -acordados; 
d) Rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos.em desacordo com o contrato; 
e) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumprido com 

suas obrigações; 
f) Aplicar as penalidades contratuais quando for o Caso; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
h) Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 

a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneoi fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

mediante procedimento administrativo que Ilãe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de 

Cadastro de Fornecedores do Estado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos 

produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de 
reincidência a multa será aplicada em dobro; 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao di 1 sobre o valor cia contratação, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias, no caso de sdspensão do i ecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, se ccántigt.ils-ii á, »essa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão 1.1i)iftiterai da ávença, 

III. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período 
superior ao previsto no item "II", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre °valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor jüntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos r;evidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimpiernento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições_ especificados no § lo dt-.) art. 57.cia. Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogeção, cáfil Sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (mn) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 

nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consecitÁncias contratuais previstas no mesmo instrumento 

• 

legal e no Edital da licitação em epígrafe. 

PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do TOMADA DE PREÇO em epígrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 
Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões 'deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz — MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

• 
Testemunha 01 

Nome: 

CP F:  

Assinatura: 

Davinópolis, <DD> de <MÊS> de 2021 

(Representante legal da empresa) 
(NP da identidade) 

Testemunha 02 

Nome:  

CP F:  

Assinatura: 
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ANEXO XI - FORMULÁRIO DE CADASTRO 

DADOS DA EMPRESA 
CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CAPITAL SOCIAL: 
DATA DE INCORPORAÇÃO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: I INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

CNPJ DA EMPRESA MATRIZ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 
ESTADO 

1 CEP: 

CIDADE: I 

TELEFONES DE CONTATO: I _. 
E-MAIL: 

DADOS DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU PROCURADOR 

NOME: . . 

RG: CPF: 1 CARGO: 

TELEFONE: ENIIAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: 
AGÊNCIA: 
OPERAÇÃO: 
CONTA: 

Documentos Necessários para Cadastro 

Check Descrição Descrição 
Cartão do CNPJ • Balanço Patrimonial 

Cont. Social (equivalente + alterações) 
RG e CPF dos Sócios 
Certidão Negativa Federal 

Certidão Negativa Estadual e Divida Ativa 
Certidão Negativa Municipal e Divida Ativa 
Certidão Negativa do FGTS 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

OBS.: O formulário deverá ser preenchido, preferencialmente, em computador ou em letras de forma e legível. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ESTAOU 'DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICWAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTI DE LICITAÇÃO 

ANEXO XII - MODELO DE SOLiCi ¡AÇÃO DE PAGAMENTO 

Local e data 

A(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal de 

Referente ao TOMADA DE PREÇO N2 / 

Encaminhamos em anexo a nota fiscal N2 no valor total de R$   (valor por extenso) para 

que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo: 

EMPRESA: 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇAO (OBJETO): 
N2 DA NOTA: 
N9 DO CONTRATO: 

validade. 

• „• 

Apresentamos em anexo as CND Trabalhista, de INSS, FGTS, Receita Federal e Estadual no prazo de 

40 Atenciosamente, 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davindpolis - MA 1 CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinápolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANt NTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE 10TAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08.00hts 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N2  , sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2  , DECLARA para os devidos fins, que concorda com todos os 

termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciannento, julgamento das propostas 

de preços, habilitação/inabilitação e que temos pleno e total conhecimento do edital e anexos deste certame, não 

possuindo ainda, quaisquer restrições ao caráter compehtivo desta licitação. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do repre,entante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinópoiis - MA CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MAI-:ANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERN1ANIEN rE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XIV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08:00hrs.

Senhor Presidente, 

Eu, (nome do representante legal) portador(a) da cédula de identidade n2 e do CPF 

n2 , residente e domiciliado no (endereço completo), DECLARO sob as penalidades da lei, que a empresa 

(nome da empresa)_, CNPJ n2  , está localizada e em pleno funcionamento no (endereço 

completo) , cidade de , Estado  , sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o 

exercício do ramo de atividade da mesma. 

DECLARO que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, 

eximindo a Prefeitura Municipal de DavinópoliS'-- MA de qualquer résponsabilidade sobre as informações prestadas 

por esta empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

(Fotos das Instalações, Equipamentos, Estrutura de Armazenamento e Logística e demais informações que julgar 

necessário ao perfeito fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços) 

Local e data 
Nome e assinatura do.,-enre,x2ntante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinápo3i • - MA CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.92/-030, Davindipolis, Maranhão, Brasil 
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ESTALA:41.D° MAPAí••IHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DÁVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERIVIANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XV — MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08:00hrs 

Senhor Presidente, 

• 

• 

A empresa  , signatária, inscrita no C.NPJ sob o N9   , sediada na 

  (endereço completo), por seu representaitte leg . Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N9 e do CPF N9  , declare ,..ara fins dos dispostos do edital da licitação acima 

identificada: 

• Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de 

adesão a princípios, atitudès—é'Píoceclirriéntos que possam mudar a vida política do País, assim 

como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

• Desejosa de oferecer à nação urna resPosta'à altura das suas expectativas; 

Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção 

do rol das estratégias para obter resultados económicos; 

• Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e a ntiéticas depende de um esforço dos 

agentes econômicos socialmente .responáve.is para envolver em tais iniciativas um número 

cada vez maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 cio Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que 

integram as suas estruturas conheçam as leis a. que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome 

ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição 

de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA. 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome 

ou em seu benefício dé, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer 

tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário 

Prefeitura Municipal de Davincipolis --,MA, nem mesmo para obter decisão favorável à os seus 
negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, 
seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer 

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.92'74130; Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA nitimápÁL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE í)F. LICITAÇÃO 

meio imoral ou antiético nos relacionamentos com n funcionários da Prefeitura Municipal de 

Davinópolis — MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 

qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, 

que tenham sido declaradas iniclôneas pela Administração Pública; 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA em qualquer apuração de 

suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, 

sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 

conteúdo, bem como a intenção de. apresenta-Ia não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a discutida com ou recebido de qualquer outro participante em 

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da 

abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas 

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor eda extensão deste documento e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-lo. 

• 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

demais normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinó¡iolis — MA CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DEDAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XVI — MODELO DE DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ÉIS) 
TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PUBLICO(S) DO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS — MA 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08:00hrs 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNP.' sob o N2  , sediada na 

 (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2  DECLARA sob as penas da lei, que o(s) empresário, sócio(s), 

dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) não é(são) serviclor(es) público(s) da administração pública municipal 

de Davinópolis, não estando, portanto, enquadrados nci art. 92, inciso III, da Lei n2 8.666/93, não havendo, também, 

qualquer outro impeditivo para participar de licitações e.firrnar contrato com a administração pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Daviimpolis rkrutx CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Mivinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XVII— MODELO DE DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08:00hrs 

Senhor Presidente, 

• 

A empresa , signatária, inscrita no CNP.' sob o N.°   , sediada na 

(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2 e do CPF N2  , DECLARA sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, 

seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitaçdes e/ou ser contratada por administração 

pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos 

os documentos apresentados. 

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato 

impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração 

pública. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Locai e data 
Nome e assinatura do representante legai da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinápolis - MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro - CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANEN1 E DE LICITAÇÃO 

ANEXO XVIII— MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 as 08:00hi s 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 , sediada na 

(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira de Identidade 

N2 e do CPF N2  , declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), 

sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da 

denominação] não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas 

governamentais, relativamente a fraudes em licitações:Públicas, danos ao erário público e/ou formação de 

quadrilha. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penai, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davintipolis -- MA I CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Daviriópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO ivIARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XIX — MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, INCISO 
IX COM 54, INCISO I, ALÍNEA "A" E INCISO II, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

• 

• 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 

Senhor Presidente, 

A empresa   , signatária, inscrita no CNN sob o N2  , sediada na 

de Identidade N2

(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

e do CPF N2  L, declara sob as penas da lei, que o(s) proprietário(s) e/ou 

sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, 

inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea "a", da Constituição Fpcieral, 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 3.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e tiatd 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinápolis ; CNN: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO IVIARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÕPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XX — MODELO DE DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS 
DOCUMENTOS E QUE TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às OWOOf-d:-., 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNN sob o N2  , sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2  e do CPF N2     declara sob as penas da Lei, que recebeu todos os 

documentos e que tomou todas as informações e as conciwoes locais para o cumprimento das obrigações do objeto 

desta licitação, conforme determinado pelo art. 30, inciso lii, da Lei n2 8,666/93 e alterações posteriores. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8 666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinópoii j CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65,927-000. Davinápolis, Maranhão, Brasil 
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ESTADO. DO roAEANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVI NÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE D.E LICITAÇÃO 

ANEXO XXI — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DA ATIVIDADE DE MAIOR RECEITA 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08:00nrs 

• 

• 

Senhor Presidente, 

A empresa , signatária, inscrita no CNP1 sob o N°  , sediada na 

  (endereço completo), por seu representante legai, Sr.(a)  , portador da Carteira 

de Identidade N2  e do CPF N2   , DECLARA sob as penas da Lei, que a atividade descrita 

abaixo, devidamente enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, representa a atividade 

de maior receita desta empresa: 

Código da CNAE: 

Descrição da atividade:  

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade,iie dédaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem preiuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei ri q 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legai da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Davinópons — MA 1 -tN121: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n° SN, Centro — CEP 65.927-000, Coavindipolis, Maranhão, Brasil 
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• 

• 

'Xi;;OW,W 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XXII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA L RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Licitação: Tomada de Preço 004/2023 
Data da Realização do Certame: 10 de julho de 2023 às 08.00hrs 

Senhor Presidente, 

Atesto para os devidos fins, que o Sr. 

 , representante da empresa 

, portador da cédula de identidade n2

 , inscrita no CNPJ sob o n2

, nos termos do item 8 do edital de licitação da modalidade Tomada de Preços N2 

 , visitou o local onde serão executados os serviços, constatando as condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinentes para o cumprimento das 

obrigações do objeto desta licitação, conforme determinado pelo art. 30, inciso III, da Lei n2 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

Local e 

Prefeitura Municipal de Davinópoiis — MA 1 CNPJ: 01.616.269/0001-60 
Rua 5, n2 SN, Centro — CEP 65.927-000, Davinópolis, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpldavinopolis2021@ginail.com 1 liame Vage: www.davinopolis.ma.gov.br 

Página 143 de 143 


